
PROCESSO Nº : 13911-4 / 2011
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
RESPONSÁVEL : JUVIANO LINCOLN
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

PARECER Nº  2966 /2012

EMEN TA:
Con t as  Anua is  de  Ges t ão . 

Exe r c í c io  de  2011 .  P r e f e i t u r a 

Mun ic ipa l  de  D iam an t ino . 

Man i f es t ação  pe la 

i r r egu la r i dade  das  con t as  com 

de t e rm inações  l ega i s  e 

r ecom endações ,  bem  com o 

im pu t ação  de  déb i t os  e 

ap l i cação  de  m u l t as  aos 

r esponsáve i s ,

I  –  RELATÓRIO

1. Tra ta -se  de  p rocesso  de  aná l i se  das  con tas 

anua is  de  ges tão  de  Prefe i tura  Munic ipa l  de  D iamant ino , 

re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  responsab i l i dade  do  Sr . 
Juviano  L incoln .
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2. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l ,  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  en t idade ,  bem  como  no  Tr ibuna l  de  Con tas  do 

Es tado ,  com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de 

aud i to r ia  ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os 

c r i té r ios  con t idos  na  leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

a)  Pre fe i to  Munic ipa l :

Juv iano  L inco ln

b)  Contador:

Dalva  V ie i ra  de  Bar ros

c)  Responsáve l  pe la  Unidade  de  Contro le 
In terno:

Car los  A lber to  Nunes  de  A lmeida

6. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou , 

às  f l s .  1115  a  1378 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  Re la tó r io  de 
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Audi to r ia  que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas 

anua is  p res tadas  pe lo  ges to r ,  i den t i f i cando  102  (cento  e  duas) 
i r regular idades :

Para  o  senhor  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  con f r on t ando  o  va lo r  r eg i s t r ado  na 
con t ab i l i d ade ,  os  l ançados  no  se t o r  de  t r i bu t ação 
e  os  cons t a t ados  no  banco  –  i t em  3 . 1 . 1 . 
Rei nc i dênc i a

2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
de  R$  109 . 805 , 44  ( 3 . 154 , 496  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

3 .  JB  09 .  Despesa_G ra ve_ 09 .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  (a r t . 
60  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
3 . 1  –  E f e t i vação  de  pagam en t os  sem  a  r ea l i zação 
de  em penhos  p r év ios ,  pe la  cons t a t ação  de  que  o 
s i s t em a  pe r m i t i a  a  m od i f i cação  da  da t a  dos 
docum en t os  –  i t em  3 . 2 . 3 .  Rei nc i dent e .

4 .  JB  03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
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4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
4 . 1  –  Pe la  cons t a t ação  da  r ea l i zação  de 
pagam en t os  sem  l i qu idação  da  despesa ,  havendo 
apenas  a  no t a  f i s ca l  e  o  cheque  ou  t r ans f e r ênc ia 
bancá r ia  nos  p r ocessos  de  despesa  –  i t em  3 . 2 . 3 . 
Rei nc i dent e .

5 .  JB  10 .  Despesa_G rave_10 .  Aus ênc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
5 . 1  –  Rea l i zação  de  pagam en t os  sem  os 
docum en t os  pa r a  com pr ova r  os  m ot i vos  do  gas t o , 
pe la  i nex i s t ênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  e  pe lo 
não  a t es t o  das  no t as  f i s ca i s  –  i t em  3 . 2 . 4 .

6 .  JB  16 .  Despesa_G rave_16 .  Pres t ação  de 
cont as  i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  leg i s l ação  espec í f i ca ) .
6 . 1  –  P r ocessos  de  d iá r i as  sem  os  docum en t os 
pa r a  com pr ova r em  o  gas t o  –  i t em  3 . 2 . 5 . 
Rei nc i dent e .

7 .  D A  05 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_05 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  ins t i t u i ção  de 
prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .
7 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r eco lh im en t o  da  con t r i bu i ção 
p r ev idenc iá r i a  do  em pr egado r  r e la t i vo  aos 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 2 . 6 .

8 .  D A  06 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_06 .  Não 
e f e t i vação  do  descont o  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  dos  segurados  (a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 ° ,  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) .
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8 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r e t enção  da  pa r ce la  dos 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 2 . 6 .

9 .  D A  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
9 . 1  –  Re t enção  das  con t r i bu i ções  pa r a  o  I NSS  dos 
se r v ido r es  sem  o  r eco lh im en t o  pa r a  a  i ns t i t u i ção  – 
i t em  3 . 5 . 3 .

10 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _09 . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ;  e  a r t .  37 , 
I I I ,  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
2 º  da  Le i  n º  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução 
do  Senado  Federa l  n º  43 ;  e  a r t .  36  da  O N 
MPS/ SP S  nº  02 / 2009 ) .
10 . 1  –  De ixa r  de  r ea l i za r  o  pagam en t o  das 
pa r ce las  pa t r ona i s  à  P r ev idênc i a  Ger a l  em  r e lação 
à  con t r i bu i ção  dos  ser v ido r es  –  i t em  3 . 5 . 2 .

11 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .
11 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r e t enção  do  Im pos t o  sob r e 
Se r v i ços  de  Qua lque r  Na t u r eza  nos  p r ocessos  de 
despesa  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l ,  suge r e - se  que 
se jam  r essar c idos  aos  co f r es  púb l i cos  com 
r ecu r sos  p r óp r i os  do  P r e f e i t o  Mun ic ipa l  o  va lo r  de 
R$  12 . 024 , 37  ( 343 , 937  UPF ' s / MT )  –  i t em  3 . 2 . 6 . 
Rei nc i dent e .

12 .  BA  01 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _G rav í ss i ma_01 . 
Des v i o  de  bens  e / ou  recursos  púb l i cos  ( a r t .  37 , 
caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) .
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12 . 1  –  com pr ovação  de  abas t ec im en t o  de  ve í cu lo 
pa r t i cu la r  –  cam inhão  p r ancha  -  no  pos t o  de 
com bus t í ve l  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 2 . 7 .

13 .  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_ 01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 ° ,  . . caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
13 . 1  –  Com pr a  de  m a t e r i a i s  de  a l im en t í c i os ,  de 
l im peza  e  h ig iene  de  em pr esa  não  vencedo r a  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o  –  i t em  3 . 3 . 1 .  Rei nc i dent e .
14 .  G B  02 .  L i c i t ação_G rave_ 02 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
14 . 1  –  Hom o logação  de  p r oced im en t o  de 
i ne x ig ib i l i dad e  pa r a  a  con t r a t ação  de  em pr esa 
pa r a  rea l i zação  de  sho w  que  não  se  enquad r a 
com o  de  r enom e  nac iona l  –  i t em  3 . 3 . 2 . 
Rei nc i dent e .

15 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
15 . 1  –  Hom o logação  de  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os 
com  descum pr im en t o  do  p r azo  es t abe lec ido  en t r e 
a  pub l i cação  da  l i c i t ação  e  a  oco r r ênc ia  da  sessão 
de  abe r t u r a  –  i t em  3 . 3 . 3 . 1 ;

15 . 2  –  Hom o logação  de  p r oced im en t o  com 
ine x i s t ênc ia  de  ad jud i c ação  do  ce r t am e  –  i t em 
3 . 3 . 3 . 2 ;

15 . 3  –  Hom o logação  de  p r oced im en t o  com 
ine x i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nos  p r egões 
p r esenc ia i s  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

15 . 4  –  Hom o logação  de  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os 
sem  a  espec i f i cação  de  t odo  o  ob je t o ,  f a l t ando  a 
p r ev i são  sob  a  r esponsab i l i d ade  pe la  m anu t enção 
e  pe los  abas t ec im en t os  dos  m aqu iná r i os  e 
ve í cu los  con t r a t ados  –  i t em  3 . 3 . 3 . 4 ;
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16 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
16 . 1  –  Po r  ap r ova r  a  r ea l i zação  de  03 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i os  –  conv i t e  –  pa r a 
aqu i s i ção  de  peças  pa r a  ve í cu los  u l t r apassando  o 
va lo r  l im i t e  pa r a  l i c i t ação  na  m oda l i dade  –  i t em 
3 . 3 . 6 .

17 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i vas ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  (a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .
17 . 1  –  Ass ina r  o  ed i t a l  com  p r ev i são  de  c láusu las 
que  d i r ec iona r am  a  l i c i t ação  pa r a  sag r a r - se 
vencedo r a  apenas  um a  em pr esa ,  enquad r ando  nos 
t e rm os  do  a r t i go  90  da  Le i  de  L i c i t ação  –  i t em 
3 . 3 . 7 .

18 .  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_0 6 .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) .
18 . 1  –  Pe r m i t i r  que  a  em pr esa  Evo luc  Se r v i ce 
execu t e  o  con t r a t o  em  desaco r do  com  o  aco r dado 
no  docum en t o .  –  i t em  3 . 4 . 2 .

19 .  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as_G rave_01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ) .
19 . 1  –  De ixa r  de  env ia r  a  r e lação  dos  con t r a t os  ao 
T CE/ MT  po r  m e io  do  Ap l i c  –  i t em  3 . 4 .

20 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G ra ve_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
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pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 ) .
20 . 1  –  As  i n f o r m ações  env iadas  po r  m e io  do  Ap l i c 
sob r e  os  con t r a t os  não  é  s im i l a r  a  quan t i dade  de 
con t r a t os  i den t i f i cados  na  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 4 .

21 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  - 
I nex i s t ênc i a  de  con t r a t o  pa r a  j us t i f i ca r  a  despesa ; 
-  Con t r a t o  com  a  em pr esa  No r t ec  pa r a 
adm in i s t r ação  do  SAE  sem  con t r a t o  v igen t e  –  i t em 
3 . 4 . 2 .

22 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_0 4 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração   espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t . 
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
22 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  f i s ca l  do  con t r a t o  pa r a  a 
ve r i f i cação  das  rece i t as  e  despesas  execu t adas 
com  r ecu r sos  púb l i cos  pe la  em pr esa  No r t ec , 
r esponsáve l  po r  adm in i s t r a r  o  SAE  –  i t em  3 . 4 . 3 .

23 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  -  Rea l i zação 
de  despesa  e  en t r ada  de  r ece i t a  com  base  em 
convên io  com  pr azo  de  va l i dade  exp i r ado  –  i t em 
3 . 4 . 5 .

24 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
24 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

24 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

24 . 3  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  con t r a t o  com 
as  em pr esas  Evo lu  Se r vc  Am b ien t a l  L t da  e  No r t ec 
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Consu l t o r i a  Engenha r ia  e  Saneam en t o  L t da  –  i t em 
5 . 5 ;

24 . 4  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

24 . 5  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  os  a t os 
i n t e r nos  e  dos  r ecu r sos  púb l i cos  u t i l i zados  pe la 
em pr esa  con t r a t ada  pa r a  adm in i s t r a r  o  se r v i ço  de 
água  e  esgo t o  do  Mun ic í p io  –  i t em  3 . 4 . 3 .

24 . 6  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  convên io  com 
a  Rede  Cem at  –  i t em  3 . 4 . 4 .

24 . 7  –  Inex i s t ênc ia  de  con t r o le  dos  bens  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 10 . 5 .

25 .  JB  04 .  Despesa_G ra ve_04 .  U t i l i zação  de 
recursos  proven i en t es  da  a l i enação  de  bens 
para  pagament o  de  ou t ras  despesas  não 
cons i deradas  de  cap i t a l ,  sa l vo  se  des t i nado  por 
l e i  aos  reg i mes  de  prev i dênc i a  dos  serv i dores 
púb l i cos  (a r t s .  44  e  50 ,  I ,  da  Le i  Compl ement ar 
n º  101 / 2000  –  LRF) .
25 . 1  –  Depós i t o  dos  r ecu r sos  ob t i dos  em  le i l ão  na 
con t a  m ov im en t o  não  pe r m i t i ndo  a  ve r i f i cação  da 
m ov im en t ação  das  r ece i t as  –  i t em  3 . 10 . 4 .

26 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _G rave_05 . 
Aus ênc i a  ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros 
ana l í t i cos  de  bens  de  cará t e r  permanent e 
quant o  aos  e l ement os  necessár i os  para  a 
carac t e r i zação  de  cada  um  de l es  e  dos  agent es 
responsá ve i s  pe l a  sua  guarda  e  admi n i s t ração 
( a r t .  94  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
26 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  i nven t á r i o  f í s i co  e 
f i nance i r o  dos  bens  pe rm anen t es  –  i t em  3 . 10 . 5 .

27 .  CB  04 .  Cont ab i l i dade_G rave _04 .  D i vergênc i a 
en t re  os  reg i s t ros  cont ábe i s  das  cont as  de 
Bens  Permanent es  e  a  ex i s t ênc i a  f í s i ca  dos 
bens  ( a r t s .  83 ,  85 ,  89  e  94  a  96  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .
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27 . 1  –  Va lo r  l ançado  com o  pa t r im ôn io  da 
P r e f e i t u r a  não  são  r ea i s ,  ha ja  v i s t a  não  ex i s t i r  o 
i nven t á r i o  f í s i co  e  f i nance i r o ,  im poss ib i l i t ando 
sabe r  qua l  o  va lo r  e f e t i vo  de  bens  ex i s t en t es  – 
i t em  3 . 10 . 5 .

28 .  MB  02 .  Pres t ação  de  Cont as_G rave_02 . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  das 
i n f ormações  e  document os  obr i ga t ór i os  ao 
TC E- MT  ( a r t .  70 ,  parágra f o  ún i co ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  207 ,  208  e  209  da 
Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s .  164 ,  166 ,  175  e  182 
a  187  da  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
14 / 2007 ;  da  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
16 / 2008 ,  a l t e rada  pe l as  Reso l uções  Normat i vas 
TC E- MT  nº  12 / 2009  e  n º  13 / 2010 ;  e  demai s 
l eg i s l ações ) .
28 . 1  –  Env io  i n t em pes t i vo  das  i n f o r m ações 
r e la t i vas  ao  Ap l i c  –  ca r ga  i n i c i a l  e  se t em br o  – 
i t em  3 . 11 . 1 .

29 .  JC  12 .  Despesa_ Moderad a_12 .  Pagament o 
de  obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  ( a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
29 . 1  –  pagam en t os  de  res t os  a  paga r  de  2010 
an t e r i o r es  ao  pagam en t o  aos  r es t os  de  2009  – 
i t em  3 . 7 . 2 .

30 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave _01 .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
30 . 1  –  r ea l i zação  de  despesas  com  r ecu r sos  da 
educação  que  não  se  enquad r am  com o 
m anu t enção  e  desenvo lv im en t o  de  ens ino  –  i t em 
3 . 8 . 1 .

30 . 2  -  r ea l i zação  de  despesas  com  r ecu r sos  da 
educação  que  não  se  enquad r am  com o  ações  e 
se r v i ços  púb l i cos  de  saúde  –  i t em  3 . 9 . 1 .
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31 .  NC  07 .  D i versos_G ra ve_07 .  Não  i mp l an t ação 
dos  conse l hos  ex i g i dos  em l e i .
31 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  im p lan t ação  do  Conse lho 
de  A l im en t ação  Esco la r  e  do  Conse lho  de 
T ranspo r t e  –  i t em  7 . 4 .

32 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

32 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

33 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

33 . 1  -  O co r r ênc ia  de  pagam en t o  an t es  da  en t r ega 
da  m er cado r ia .  Suge r e - se  que  se ja  ressa r c ido  aos 
co f r es  púb l i cos  o  va lo r  de  R$  7 . 000 , 00  (201 , 03 
UPF ' s )  pe lo  senho r  Juv iano  L inco ln ,  po r  t e r  hav ido 
a  sa í da  de  recu r sos  púb l i cos  sem  a  en t r ega  do 
m a t e r i a l  –  i t em  7 . 6 .

34 .  JB  03 .  Despesa_G ra ve_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
34 . 1  -  Ausênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  nos 
p r ocessos  de  despesa  –  i t em  7 . 7 .

35 .  JB  10 .  Despesa_G ra ve_10 .  Au sênc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
35 . 1  –  Pagam en t o  de  despesa  com  no t a  f i s ca l  sem 
a  de t e r m inação  da  da t a  l im i t e ,  em 
descon f o r m idade  com  o  a r t .  352  do  Regu lam en t o 
do  I CMS  de  Ma t o  Gr osso  –  i t em  7 . 8 .

Para  o  senhor  Rober t o  Case t t a  Fer re i ra  – 
Secre t á r i o  de  Ag r i cu l t u ra
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1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  128 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
1 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

1 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

1 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

2 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  -  Rea l i zaç ão 
de  despesa  e  en t r ada  de  r ece i t a  com  base  em 
convên io  com  pr azo  de  va l i dade  exp i r ado  –  i t em 
3 . 4 . 4 .

3 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
I r r egu la r i dad e  14 / 2010

3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

Para  o  senhor  João  Gonça l ves  Lopes  – 
Secre t á r i o  de  Ad mi n i s t ração  e  F i nanças
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  –  i t em  3 . 1 . 1 .

2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
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2 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  537 , 99  ( 15 , 45  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

3 .  JB  04 .  Despesa_G ra ve_ 04 .  U t i l i zação  de 
recursos  proven i en t es  da  a l i enação  de  bens 
para  pagament o  de  ou t ras  despesas  não 
cons i deradas  de  cap i t a l ,  sa l vo  se  des t i nado  por 
l e i  aos  reg i mes  de  prev i dênc i a  dos  serv i dores 
púb l i cos  (a r t s .  44  e  50 ,  I ,  da  Le i  Compl ement ar 
n º  101 / 2000  –  LRF) .
3 . 1  –  Depós i t o  dos  r ecu r sos  ob t i dos  em  le i l ão  na 
con t a  m ov im en t o  não  pe r m i t i ndo  a  ve r i f i cação  da 
m ov im en t ação  das  r ece i t as  –  i t em  3 . 10 . 4 .

4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
4 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

4 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

4 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

4 . 4  –  Inex i s t ênc ia  de  con t r o le  dos  bens  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 10 . 5 .

5 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

5 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

6 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010
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6 . 1  -  O cor r ênc ia  de  pagam en t o  an t es  da  en t r ega 
da  m er cado r ia .  Suge r e - se  que  se ja  ressa r c ido  aos 
co f r es  púb l i cos  o  va lo r  de  R$  7 . 000 , 00  (201 , 03 
UPF ' s )  pe lo  senho r  Juv iano  L inco ln ,  po r  t e r  hav ido 
a  sa í da  de  recu r sos  púb l i cos  sem  a  en t r ega  do 
m a t e r i a l  –  i t em  5 . 12 .

Para  o  senhor  S t oesse l  Sant os  F i l ho  – 
Secre t á r i o  de  O bras ,  V i ação  e  Serv i ços 
Púb l i cos
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  179 , 32  ( 4 , 976  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  –  Po r  ap r ova r  a  rea l i zação  de  03  p r oced im en t o 
l i c i t a t ó r i os  –  conv i t e  –  pa r a  aqu i s i ção  de  peças 
pa r a  ve í cu los  u l t r apassando  o  va lo r  l im i t e  pa r a 
l i c i t ação  na  m oda l i dade  –  i t em  3 . 3 . 6 .

3 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
3 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

3 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;
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3 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

4 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
I r r egu la r i dad e  14 / 2010

4 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

Para  o  senhor  N i l vo  Pedro  Lanza  –  Secre t á r i o 
de  Educação
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  96 . 152 , 62

( 2 . 764 , 76  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

3 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

AWC                                                                                                                      Página 15 de 111



3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

4 .  NC  07 .  D i versos_M oderada _07 .  Não 
i mpl an t ação  dos  conse l hos  ex i g i dos  em le i .  
4 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  adoção  de  qua lque r  ação 
pa r a  a  r ea l i zação  de  reun iões  do  Conse lho 
A l im en t a r  de  A l im en t ação  –  i t em  7 . 4 ;

5 .  JB  03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
5 . 1  -  Ausênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  nos 
p r ocessos  de  despesa  –  i t em  7 . 7 .

Para  o  senhor  Nod i e r  R i be i ro  da  Rocha  – 
Secre t á r i o  de  Saúde  e  V i g i l ânc i a  San i t á r i a  de 
01 / 01 / 2011  a  20 / 03 / 2011
1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
1 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

1 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

1 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

Para  a  senhora  G i s l ene  Ap arec i da  de  Souza  – 
Secre t á r i a  de  Saúde  e  V i g i l ânc i a  San i t á r i a  de 
21 / 03 / 2011  a t é  o  moment o
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
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pat r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  8 . 992 , 57  ( 258 , 258  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

3 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

4 .  JB  03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
4 . 1  -  Ausênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  nos 
p r ocessos  de  despesa  –  i t em  7 . 7 .  

Para  a  senhora  Luana  Pere i ra  –  Secre t á r i a  de 
Promoção  Soc i a l
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
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Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  3 . 673 , 94  ( 103 , 53  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

3 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

Para  o  senhor  Or l ando  Gonça l ves  –  Chef e  de 
G ab i ne t e
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  135 ,  4 °  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  269 , 00  ( 7 , 522  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

AWC                                                                                                                      Página 18 de 111



2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

Para  o  senhor  Ave l i no  C l e i t on  Coe l ho  Bezer ra  – 
Responsá ve l  pe l o  Ap l i c
1 .  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as_G rave _01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ) .
1 . 1  –  De ixa r  de  env ia r  a  r e lação  dos  con t r a t os  ao 
T CE/ MT  po r  m e io  do  Ap l i c  –  i t em  3 . 4 .

2 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G rave_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 ) .
2 . 1  –  In f o rm ações  env iadas  po r  m e io  do  Ap l i c 
sob r e  os  con t r a t os  não  é  s im i l a r  a  quan t i dade  de 
con t r a t os  i den t i f i cados  na  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 4 .

Para  a  senhora  Da l va  V i e i ra  de  Bar ros  – 
Cont adora
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  –  i t em  3 . 1 . 1 .
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Para  o  senhor  An dré  Wi rgues  Net o  –  Pres i dent e 
da  Comi ssão  de  L i c i t ação
1 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
1 . 1  -  I nex i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nas  ca r t a 
conv i t e  e  d i spensa  de  l i c i t ação  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

1 . 2  -  Rea l i zaçã o  de  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os  sem 
a  espec i f i cação  de  t odo  o  ob je t o ,  f a l t ando  a 
p r ev i são  sob  a  r esponsab i l i d ade  pe la  m anu t enção 
e  pe los  abas t ec im en t os  dos  m aqu iná r i os  e 
ve í cu los  con t r a t ados  –  i t em  3 . 3 . 3 . 4 ;

2 .  G B  02 .  L i c i t ação_G rave_0 2 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  p r oced im en t o  de 
i ne x ig ib i l i dad e  pa r a  a  con t r a t ação  de  em pr esa 
pa r a  rea l i zação  de  sho w  que  não  se  enquad r a 
com o  de  r enom e nac iona l  –  i t em  3 . 3 . 2 .

3 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a   d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
3 . 1  –  Rea l i zação  de  03  p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i os  – 
conv i t e  –  pa r a  aqu i s i çã o  de  peças  pa r a  ve í cu los 
u l t r apassando  o  va lo r  l im i t e  pa r a  l i c i t ação  na 
m oda l i dade  –  i t em  3 . 3 . 6 .

Para  a  senhora  Sandra  Beren i ce  Wagner  da 
S i l va  –  Pregoe i ra
1 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
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1 . 1  -  Descum pr im en t o  do  p r azo  es t abe lec ido  en t r e 
a  pub l i cação  da  l i c i t ação  e  a  oco r r ênc ia  da  sessão 
de  abe r t u r a  –  i t em  3 . 3 . 3 . 1 ;

1 . 2  -  I nex i s t ênc ia  de  ad jud i c ação  do  ce r t am e  – 
i t em  3 . 3 . 3 . 2 ;

1 . 3  -  I nex i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nos 
p r egões  p r esenc ia i s  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

2 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i vas ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  (a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .
2 . 1  –  Ass ina r  o  ed i t a l  com  pr ev i são  de  c láusu las 
que  d i r ec iona r am  a  l i c i t ação  pa r a  sag r a r - se 
vencedo r a  apenas  um a  em pr esa ,  enquad r ando  nos 
t e rm os  do  a r t i go  90  da  Le i  de  L i c i t ação  –  i t em 
3 . 3 . 7 .

Para  a  senhora  S i l vana  Mar i a  G omes  R i sonho  – 
F i sca l  do  cont ra t o  com a  Evo l u  Serv i ce
1 .  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_06 .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) .
1 . 1  –  Não  f o rm a l i zação  de  qua lque r  docum en t os 
pa r a  pena l i zaçã o  da  em pr esa  Evo luc  Se r v i ce  pe lo 
descum pr im en t o  dos  t e r m os  do  con t r a t o .  –  i t em 
3 . 4 . 2 .

Para  a  senhora  E l i s  Reg i a  Eg yd i o  –  Pres i dent e 
do  Conse l ho  Al i ment ar  de  Educação
1 .  NC  07 .  D i versos_M oderada _07 .  Não 
i mpl an t ação  dos  conse l hos  ex i g i dos  em le i .
1 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  adoção  de  qua lque r  ação 
pa r a  a  r ea l i zação  de  reun iões  do  Conse lho 
A l im en t a r  de  A l im en t ação  –  i t em  7 . 4 ;

7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l , 

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 
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1379  a  1415 ,  opor tun idade  em  que  apresen ta ram  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s .  1449  a 

1553  e  f l s .  1556  a  1974 .

8. Por  de r rade i ro ,  a  SECEX  emi t iu ,  de  fo rma 

conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  au d i to r ia  de  f l s .  2005  a  210 ,  em que  a 

equ ipe  técn ica  cons ignou  por  manter  94  (noventa  e  quatro) 
i r regular idades ,  a  saber :

Para  o  senhor  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  con f r on t ando  o  va lo r  r eg i s t r ado  na 
con t ab i l i d ade ,  os  l ançados  no  se t o r  de  t r i bu t ação 
e  os  cons t a t ados  no  banco  –  i t em  3 . 1 . 1 . 
Rei nc i dênc i a

2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressarc i ment o  dos  va lo r es 
de  R$  100 . 812 , 87  ( 2 . 896 , 23  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

3 .  JB  09 .  Despesa_G ra ve_ 09 .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  (a r t . 
60  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .

AWC                                                                                                                      Página 22 de 111



3 . 1  –  E f e t i vação  de  pagam en t os  sem  a  r ea l i zação 
de  em penhos  p r év ios ,  pe la  cons t a t ação  de  que  o 
s i s t em a  pe r m i t i a  a  m od i f i cação  da  da t a  dos 
docum en t os  –  i t em  3 . 2 . 3 .  Rei nc i dent e .

4 .  JB  03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
4 . 1  –  Pe la  cons t a t ação  da  r ea l i zação  de 
pagam en t os  sem  l i qu idação  da  despesa ,  havendo 
apenas  a  no t a  f i s ca l  e  o  cheque  ou  t r ans f e r ênc ia 
bancá r ia  nos  p r ocessos  de  despesa  –  i t em  3 . 2 . 3 . 
Rei nc i dent e .

5 .  JB  10 .  Despesa_G rave_10 .  Aus ênc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
5 . 1  –  Rea l i zação  de  pagam en t os  sem  os 
docum en t os  pa r a  com pr ova r  os  m ot i vos  do  gas t o , 
pe la  i nex i s t ênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  e  pe lo 
não  a t es t o  das  no t as  f i s ca i s  –  i t em  3 . 2 . 4 .

6 .  JB  16 .  Despesa_G rave_16 .  Pres t ação  de 
cont as  i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  leg i s l ação  espec í f i ca ) .
6 . 1  –  P r ocessos  de  d iá r i as  sem  os  docum en t os 
pa r a  com pr ova r em  o  gas t o  –  i t em  3 . 2 . 5 . 
Rei nc i dent e .

7 .  D A  05 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_05 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  ins t i t u i ção  de 
prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .
7 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r eco lh im en t o  da  con t r i bu i ção 
p r ev idenc iá r i a  do  em pr egado r  r e la t i vo  aos 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 2 . 6 .
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8 .  D A  06 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_06 .  Não 
e f e t i vação  do  descont o  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  dos  segurados  (a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 ° ,  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) .
8 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r e t enção  da  pa r ce la  dos 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 2 . 6 .

9 .  D A  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
9 . 1  –  Re t enção  das  con t r i bu i ções  pa r a  o  I NSS  dos 
se r v ido r es  sem  o  r eco lh im en t o  pa r a  a  i ns t i t u i ção  – 
i t em  3 . 5 . 3 .

10 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _09 . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ;  e  a r t .  37 , 
I I I ,  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
2 º  da  Le i  n º  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução 
do  Senado  Federa l  n º  43 ;  e  a r t .  36  da  O N 
MPS/ SP S  nº  02 / 2009 ) .
10 . 1  –  De ixa r  de  r ea l i za r  o  pagam en t o  das 
pa r ce las  pa t r ona i s  à  P r ev idênc i a  Ger a l  em  r e lação 
à  con t r i bu i ção  dos  ser v ido r es  –  i t em  3 . 5 . 2 .

11 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .
11 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r e t enção  do  Im pos t o  sob r e 
Se r v i ços  de  Qua lque r  Na t u r eza  nos  p r ocessos  de 
despesa  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l ,  suge r e - se  que 
se jam  ressarc i dos  aos  co f r es  púb l i cos  com 
r ecu r sos  p r óp r i os  do  P r e f e i t o  Mun ic ipa l  o  va lo r  de 
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R$  12 . 024 , 37  ( 343 , 937  UPF ' s / MT )  –  i t em  3 . 2 . 6 . 
Rei nc i dent e .

12 .  BA  01 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _G rav í ss i ma_01 . 
Des v i o  de  bens  e / ou  recursos  púb l i cos  ( a r t .  37 , 
caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) .
12 . 1  –  com pr ovação  de  abas t ec im en t o  de  ve í cu lo 
pa r t i cu la r  –  cam inhão  p r ancha  -  no  pos t o  de 
com bus t í ve l  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 2 . 7 .

13 .  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_ 01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 ° ,  . . caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
13 . 1  –  Com pr a  de  m a t e r i a i s  de  a l im en t í c i os ,  de 
l im peza  e  h ig iene  de  em pr esa  não  vencedo r a  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o  –  i t em  3 . 3 . 1 .  Rei nc i dent e .

14 .  G B  02 .  L i c i t ação_G rave_ 02 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
14 . 1  –  Hom o logação  de  p r oced im en t o  de 
i ne x ig ib i l i dad e  pa r a  a  con t r a t ação  de  em pr esa 
pa r a  rea l i zação  de  sho w  que  não  se  enquad r a 
com o  de  r enom e  nac iona l  –  i t em  3 . 3 . 2 . 
Rei nc i dent e .

15 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
15 . 1  –  SANADA

15 . 2  –  SANADA

15 . 3  –  Hom o logação  de  p r oced im en t o  com 
ine x i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nos  p r egões 
p r esenc ia i s  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

15 . 4  –  Hom o logação  de  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os 
sem  a  espec i f i cação  de  t odo  o  ob je t o ,  f a l t ando  a 
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p r ev i são  sob  a  r esponsab i l i d ade  pe la  m anu t enção 
e  pe los  abas t ec im en t os  dos  m aqu iná r i os  e 
ve í cu los  con t r a t ados  –  i t em  3 . 3 . 3 . 4 ;

16 .  SAN AD A

17 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i vas ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  (a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .
17 . 1  –  Ass ina r  o  ed i t a l  com  p r ev i são  de  c láusu las 
que  d i r ec iona r am  a  l i c i t ação  pa r a  sag r a r - se 
vencedo r a  apenas  um a  em pr esa ,  enquad r ando  nos 
t e rm os  do  a r t i go  90  da  Le i  de  L i c i t ação  –  i t em 
3 . 3 . 7 .

18 .  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_0 6 .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) .
18 . 1  –  Pe r m i t i r  que  a  em pr esa  Evo luc  Se r v i ce 
execu t e  o  con t r a t o  em  desaco r do  com  o  aco r dado 
no  docum en t o .  –  i t em  3 . 4 . 2 .

19 .  SAN AD A

20 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G ra ve_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 ) .
20 . 1  –  As  i n f o r m ações  env iadas  po r  m e io  do  Ap l i c 
sob r e  os  con t r a t os  não  é  s im i l a r  a  quan t i dade  de 
con t r a t os  i den t i f i cados  na  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 4 .

21 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  - 
I nex i s t ênc i a  de  con t r a t o  pa r a  j us t i f i ca r  a  despesa ; 
-  Con t r a t o  com  a  em pr esa  No r t ec  pa r a 
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adm in i s t r ação  do  SAE  sem  con t r a t o  v igen t e  –  i t em 
3 . 4 . 2 .

22 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_0 4 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração   espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t . 
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
22 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  f i s ca l  do  con t r a t o  pa r a  a 
ve r i f i cação  das  rece i t as  e  despesas  execu t adas 
com  r ecu r sos  púb l i cos  pe la  em pr esa  No r t ec , 
r esponsáve l  po r  adm in i s t r a r  o  SAE  –  i t em  3 . 4 . 3 .

23 .  SAN AD A

24 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
24 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

24 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

24 . 3  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  con t r a t o  com 
as  em pr esas  Evo lu  Se r vc  Am b ien t a l  L t da  e  No r t ec 
Consu l t o r i a  Engenha r ia  e  Saneam en t o  L t da  –  i t em 
5 . 5 ;

24 . 4  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

24 . 5  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  os  a t os 
i n t e r nos  e  dos  r ecu r sos  púb l i cos  u t i l i zados  pe la 
em pr esa  con t r a t ada  pa r a  adm in i s t r a r  o  se r v i ço  de 
água  e  esgo t o  do  Mun ic í p io  –  i t em  3 . 4 . 3 .

24 . 6  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  convên io  com 
a  Rede  Cem at  –  i t em  3 . 4 . 4 .

24 . 7  –  Inex i s t ênc ia  de  con t r o le  dos  bens  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 10 . 5 .
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25 .  JB  04 .  Despesa_G ra ve_04 .  U t i l i zação  de 
recursos  proven i en t es  da  a l i enação  de  bens 
para  pagament o  de  ou t ras  despesas  não 
cons i deradas  de  cap i t a l ,  sa l vo  se  des t i nado  por 
l e i  aos  reg i mes  de  prev i dênc i a  dos  serv i dores 
púb l i cos  (a r t s .  44  e  50 ,  I ,  da  Le i  Compl ement ar 
n º  101 / 2000  –  LRF) .
25 . 1  –  Depós i t o  dos  r ecu r sos  ob t i dos  em  le i l ão  na 
con t a  m ov im en t o  não  pe r m i t i ndo  a  ve r i f i cação  da 
m ov im en t ação  das  r ece i t as  –  i t em  3 . 10 . 4 .

26 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _G rave_05 . 
Aus ênc i a  ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros 
ana l í t i cos  de  bens  de  cará t e r  permanent e 
quant o  aos  e l ement os  necessár i os  para  a 
carac t e r i zação  de  cada  um  de l es  e  dos  agent es 
responsá ve i s  pe l a  sua  guarda  e  admi n i s t ração 
( a r t .  94  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
26 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  i nven t á r i o  f í s i co  e 
f i nance i r o  dos  bens  pe rm anen t es  –  i t em  3 . 10 . 5 .

27 .  CB  04 .  Cont ab i l i dade_G rave _04 .  D i vergênc i a 
en t re  os  reg i s t ros  cont ábe i s  das  cont as  de 
Bens  Permanent es  e  a  ex i s t ênc i a  f í s i ca  dos 
bens  ( a r t s .  83 ,  85 ,  89  e  94  a  96  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .
27 . 1  –  Va lo r  l ançado  com o  pa t r im ôn io  da 
P r e f e i t u r a  não  são  r ea i s ,  ha ja  v i s t a  não  ex i s t i r  o 
i nven t á r i o  f í s i co  e  f i nance i r o ,  im poss ib i l i t ando 
sabe r  qua l  o  va lo r  e f e t i vo  de  bens  ex i s t en t es  – 
i t em  3 . 10 . 5 .

28 .  SAN AD A

29 .  JC  12 .  Despesa_ Moderad a_12 .  Pagament o 
de  obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  ( a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

AWC                                                                                                                      Página 28 de 111



29 . 1  –  pagam en t os  de  res t os  a  paga r  de  2010 
an t e r i o r es  ao  pagam en t o  aos  r es t os  de  2009  – 
i t em  3 . 7 . 2 .

30 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave _01 .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
30 . 1  –  r ea l i zação  de  despesas  com  r ecu r sos  da 
educação  que  não  se  enquad r am  com o 
m anu t enção  e  desenvo lv im en t o  de  ens ino  –  i t em 
3 . 8 . 1 .

30 . 2  -  r ea l i zação  de  despesas  com  r ecu r sos  da 
educação  que  não  se  enquad r am  com o  ações  e 
se r v i ços  púb l i cos  de  saúde  –  i t em  3 . 9 . 1 .

31 .  NC  07 .  D i versos_G ra ve_07 .  Não  i mp l an t ação 
dos  conse l hos  ex i g i dos  em l e i .
31 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  im p lan t ação  do  Conse lho 
de  A l im en t ação  Esco la r  e  do  Conse lho  de 
T ranspo r t e  –  i t em  7 . 4 .

32 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

32 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

33 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

33 . 1  -  O co r r ênc ia  de  pagam en t o  an t es  da  en t r ega 
da  m er cado r ia .  Suge r e - se  que  se ja  ressa r c ido  aos 
co f r es  púb l i cos  o  va lo r  de  R$  7 . 000 , 00  (201 , 03 
UPF ' s )  pe lo  senho r  Juv iano  L inco ln ,  po r  t e r  hav ido 
a  sa í da  de  recu r sos  púb l i cos  sem  a  en t r ega  do 
m a t e r i a l  –  i t em  7 . 6 .

34 .  JB  03 .  Despesa_G ra ve_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 

AWC                                                                                                                      Página 29 de 111



regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
34 . 1  -  Ausênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  nos 
p r ocessos  de  despesa  –  i t em  7 . 7 .

35 .  JB  10 .  Despesa_G ra ve_10 .  Au sênc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
35 . 1  –  Pagam en t o  de  despesa  com  no t a  f i s ca l  sem 
a  de t e r m inação  da  da t a  l im i t e ,  em 
descon f o r m idade  com  o  a r t .  352  do  Regu lam en t o 
do  I CMS  de  Ma t o  Gr osso  –  i t em  7 . 8 .

Para  o  senhor  Rober t o  Case t t a  Fer re i ra  – 
Secre t á r i o  de  Ag r i cu l t u ra
1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  128 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
1 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

1 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

1 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

2 .  SAN AD A

3.  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
I r r egu la r i dad e  14 / 2010

3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .
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Para  o  senhor  João  Gonça l ves  Lopes  – 
Secre t á r i o  de  Ad mi n i s t ração  e  F i nanças
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  –  i t em  3 . 1 . 1 .

2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  537 , 99  ( 15 , 45  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

3 .  JB  04 .  Despesa_G ra ve_ 04 .  U t i l i zação  de 
recursos  proven i en t es  da  a l i enação  de  bens 
para  pagament o  de  ou t ras  despesas  não 
cons i deradas  de  cap i t a l ,  sa l vo  se  des t i nado  por 
l e i  aos  reg i mes  de  prev i dênc i a  dos  serv i dores 
púb l i cos  (a r t s .  44  e  50 ,  I ,  da  Le i  Compl ement ar 
n º  101 / 2000  –  LRF) .
3 . 1  –  Depós i t o  dos  r ecu r sos  ob t i dos  em  le i l ão  na 
con t a  m ov im en t o  não  pe r m i t i ndo  a  ve r i f i cação  da 
m ov im en t ação  das  r ece i t as  –  i t em  3 . 10 . 4 .

4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
4 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

4 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;
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4 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

4 . 4  –  Inex i s t ênc ia  de  con t r o le  dos  bens  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 10 . 5 .

5 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

5 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

6 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

6 . 1  -  O cor r ênc ia  de  pagam en t o  an t es  da  en t r ega 
da  m er cado r ia .

Para  o  senhor  S t oesse l  Sant os  F i l ho  – 
Secre t á r i o  de  O bras ,  V i ação  e  Serv i ços 
Púb l i cos
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressarc i ment o  dos  va lo r es 
R$  179 , 32  ( 4 , 976  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  –  Po r  ap r ova r  a  rea l i zação  de  03  p r oced im en t o 
l i c i t a t ó r i os  –  conv i t e  –  pa r a  aqu i s i ção  de  peças 
pa r a  ve í cu los  u l t r apassando  o  va lo r  l im i t e  pa r a 
l i c i t ação  na  m oda l i dade  –  i t em  3 . 3 . 6 .

AWC                                                                                                                      Página 32 de 111



3 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
3 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

3 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

3 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

4 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
I r r egu la r i dad e  14 / 2010

4 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

Para  o  senhor  N i l vo  Pedro  Lanza  –  Secre t á r i o 
de  Educação
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressarc i ment o  dos  va lo r es 
R$  96 . 152 , 62  ( 2 . 764 , 76  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;
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2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

3 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

4 .  NC  07 .  D i versos_M oderada _07 .  Não 
i mpl an t ação  dos  conse l hos  ex i g i dos  em le i .  
4 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  adoção  de  qua lque r  ação 
pa r a  a  r ea l i zação  de  reun iões  do  Conse lho 
A l im en t a r  de  A l im en t ação  –  i t em  7 . 4 ;

5 .  JB  03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
5 . 1  -  Ausênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  nos 
p r ocessos  de  despesa  –  i t em  7 . 7 .

Para  o  senhor  Nod i e r  R i be i ro  da  Rocha  – 
Secre t á r i o  de  Saúde  e  V i g i l ânc i a  San i t á r i a  de 
01 / 01 / 2011  a  20 / 03 / 2011
1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
1 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

1 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;
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1 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

Para  a  senhora  G i s l ene  Ap arec i da  de  Souza  – 
Secre t á r i a  de  Saúde  e  V i g i l ânc i a  San i t á r i a  de 
21 / 03 / 2011  a t é  o  moment o
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  8 . 992 , 57  ( 258 , 258  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

3 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

4 .  JB  03 .  Despesa_G rave_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
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4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
4 . 1  -  Ausênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  nos 
p r ocessos  de  despesa  –  i t em  7 . 7 .

Para  a  senhora  Luana  Pere i ra  –  Secre t á r i a  de 
Promoção  Soc i a l
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  3 . 673 , 94  ( 103 , 53  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

3 .  I r regu l a r i dade  não  C l ass i f i cada  pe la 
Reso lução  14 / 2010

3 . 1  -  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  pagam en t o  de 
ho r as  ex t r as  das  Sec r e t a r i as  da  P r e f e i t u r a 
Mun ic ipa l  de  D iam an t ino  –  i t em  7 . 5 .

Para  o  senhor  Or l ando  Gonça l ves  –  Chef e  de 
G ab i ne t e
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1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  135 ,  4 °  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  269 , 00  ( 7 , 522  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

Para  o  senhor  Ave l i no  C l e i t on  Coe l ho  Bezer ra  – 
Responsá ve l  pe l o  Ap l i c
1 .  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as_G rave _01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ) .
1 . 1  –  De ixa r  de  env ia r  a  r e lação  dos  con t r a t os  ao 
T CE/ MT  po r  m e io  do  Ap l i c  –  i t em  3 . 4 .

2 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G rave_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 ) .
2 . 1  –  In f o rm ações  env iadas  po r  m e io  do  Ap l i c 
sob r e  os  con t r a t os  não  é  s im i l a r  a  quan t i dade  de 
con t r a t os  i den t i f i cados  na  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 4 .
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Para  a  senhora  Da l va  V i e i ra  de  Bar ros  – 
Cont adora
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  –  i t em  3 . 1 . 1 .

Para  o  senhor  An dré  Wi rgues  Net o  –  Pres i dent e 
da  Comi ssão  de  L i c i t ação
1 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
1 . 1  -  I nex i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nas  ca r t a 
conv i t e  e  d i spensa  de  l i c i t ação  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

1 . 2  -  Rea l i zaçã o  de  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os  sem 
a  espec i f i cação  de  t odo  o  ob je t o ,  f a l t ando  a 
p r ev i são  sob  a  r esponsab i l i d ade  pe la  m anu t enção 
e  pe los  abas t ec im en t os  dos  m aqu iná r i os  e 
ve í cu los  con t r a t ados  –  i t em  3 . 3 . 3 . 4 ;

2 .  G B  02 .  L i c i t ação_G rave_0 2 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  p r oced im en t o  de 
i ne x ig ib i l i dad e  pa r a  a  con t r a t ação  de  em pr esa 
pa r a  rea l i zação  de  sho w  que  não  se  enquad r a 
com o  de  r enom e nac iona l  –  i t em  3 . 3 . 2 .

3 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a   d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

AWC                                                                                                                      Página 38 de 111



3 . 1  –  Rea l i zação  de  03  p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i os  – 
conv i t e  –  pa r a  aqu i s i çã o  de  peças  pa r a  ve í cu los 
u l t r apassando  o  va lo r  l im i t e  pa r a  l i c i t ação  na 
m oda l i dade  –  i t em  3 . 3 . 6 .

Para  a  senhora  Sandra  Beren i ce  Wagner  da 
S i l va  –  Pregoe i ra
1 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
1 . 1  -  Descum pr im en t o  do  p r azo  es t abe lec ido  en t r e 
a  pub l i cação  da  l i c i t ação  e  a  oco r r ênc ia  da  sessão 
de  abe r t u r a  –  i t em  3 . 3 . 3 . 1 ;

1 . 2  -  SANAD A

1. 3  -  I nex i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nos 
p r egões  p r esenc ia i s  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

2 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i vas ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  (a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .
2 . 1  –  Ass ina r  o  ed i t a l  com  pr ev i são  de  c láusu las 
que  d i r ec iona r am  a  l i c i t ação  pa r a  sag r a r - se 
vencedo r a  apenas  um a  em pr esa ,  enquad r ando  nos 
t e rm os  do  a r t i go  90  da  Le i  de  L i c i t ação  –  i t em 
3 . 3 . 7 .

Para  a  senhora  S i l vana  Mar i a  G omes  R i sonho  – 
F i sca l  do  cont ra t o  com a  Evo l u  Serv i ce
1 .  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_06 .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) .
1 . 1  –  Não  f o rm a l i zação  de  qua lque r  docum en t os 
pa r a  p ena l i zaçã o  da  em pr esa  Evo luc  Se r v i ce  pe lo 
descum pr im en t o  dos  t e r m os  do  con t r a t o .  –  i t em 
3 . 4 . 2 .
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Para  a  senhora  E l i s  Reg i a  Eg yd i o  –  Pres i dent e 
do  Conse l ho  Al i ment ar  de  Educação
1 .  NC  07 .  D i versos_M oderada _07 .  Não 
i mpl an t ação  dos  conse l hos  ex i g i dos  em le i .
1 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  adoção  de  qua lque r  ação 
pa r a  a  r ea l i zação  de  reun iões  do  Conse lho 
A l im en t a r  de  A l im en t ação  –  i t em  7 . 4 ;

9. V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  FUNDAMENTAÇÃO

10 . Nos  te rmos  do  a r t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ra  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .
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11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  c /c  a r t .  75 ,  ambos  da 

Cons t i tu i ção  Federa l .

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  os  membros  daque la  equ ipe  técn ica 

cons ignaram  que  os  responsáve is  incor re ram  em  fa lhas ,  den t re 

impropr iedades  de  na tu reza  grav íss ima,  g rave ,  moderada  e  a 

c lass i f i ca r ,  a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº 

17 /2010 .

14 . D ian te  da  natureza   das  i r regu la r idades 

cons ta tadas  (g rav íss imas ,  g raves  e  moderadas) ,  bem  como 

re inc idênc ias  em  face  daque la  Pre fe i tu ra ,  as  con tas  merecem 

ju lgamento  pe la  i r regular idade .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 
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pos ic ionamento  ado tado  rest r ingi r - se-á  aos  pontos  que ,  por 
sua  re levância ,  repercut i rão  na  formação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .

I I .1  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS

A –  DAS  IRREGULARID ADES  GRAVÍSSIMAS

16 . A  equ ipe  de  aud i to r ia ,  na  aná l i se  der rade i ra , 

man teve  a  ex is tênc ia  04  (quatro)  i r regular idades  c lass i f i cadas 

como  g rav íss imas ,  as  qua is  a f ron tam  d i re tamente  a  ordem 

cons t i tuc iona l  e  lega l  a  respe i to  da  maté r ia .

17 . A  equ ipe  técn ica  cons ignou  pe la  ocor rênc ia  de 

desv io  de  bens / recursos  púb l i cos :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
12 .  BA  01 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _G rav í ss i ma_01 . 
Des v i o  de  bens  e / ou  recursos  púb l i cos  ( a r t .  37 , 
caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) .
12 . 1  –  com pr ovação  de  abas t ec im en t o  de  ve í cu lo 
pa r t i cu la r  –  cam inhão  p r ancha  -  no  pos t o  de 
com bus t í ve l  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 2 . 7 .

18. Na  cons ta tação  da  i r regu la r idade ,  a  equ ipe 

técn ica  cons ignou  que  quando  da  aud i to r ia  i n  loco  recebeu 

denúnc ia  de  que  o  caminhão  prancha  locado  a t ravés  do  Conv i te 

n º  24  es ta r ia  sendo  abas tec ido  no  pos to  de  combus t íve l 

l oca l i zado  no  pá t io  da  Pre fe i tu ra  Munic ipa l .
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19. Pon tua  a inda  que  imposs íve l  quan t i f i ca r  o 

dano ,  v i s to  que  incer to  a  l i t ragem  abas tec ida  e  o  número  de 

ocor rênc ia  do  fa to  ( f l .  1170) .

20. Em  sua  de fesa  o  ges to r  a lega  que  se  t ra ta  de 

denúnc ia  ca lun iosa  e  que  ocas ionou  a  p rodução  de  do is 

p roced imentos  c r imina is ,  encaminhando  documentos .

21. Apesar  de  suas  jus t i f i ca t i vas ,  os  ún icos 

documentos  c r imina is  j un tados  ( f l s .  1969 /1970)  sequer 

envo lvem  o  ges to r  em  ques tão ,  t ra tando-se  de  te rce i ros 

es t ranhos  aos  au tos ,  sem  t razer  qua lquer  e lemento  de  p rova 

com robus tez  para  a fas ta r  o  apon tamento .

22. Des ta  fo rma,  preva lece  o  reg is t ro  fo tog rá f i co 

como  e lemento  de  p rova .  Ta l  p rá t i ca  con t ra r ia  o  capu t  do  a r t igo 

37  da  Car ta  Magna :

Ar t .  37 .  A  adm in i s t r ação  púb l i ca  d i r e t a  e  i nd i r e t a 
de  qua lque r  dos  Pode r es  da  Un ião ,  dos  Es t ados , 
do  D is t r i t o  Fede r a l  e  dos  Mun ic í p ios  obedece r á 
aos  pr i nc í p i os  de  l ega l i dade ,  i mpessoa l i dade , 
mora l i dade ,  pub l i c i dade  e  e f i c i ênc i a  e ,  t am bém, 
ao  segu in t e :

23. O  abas tec imento  de  ve icu lo  par t i cu la r  com 

recursos  ou  bens  púb l i cos  v io la  o  p r inc íp io  da  mora l idade  e  da 

impessoa l idade  da  admin is t ração  púb l i ca .

24. O  ges to r  deve  a ten ta r -se  para  separa r  o 

p r i vado  do  púb l i co ,  ev i tando-se  a  promiscu idade  das  re lações 

pa t r imon ia is  en t re  um  e  ou t ro ,  bem  como  o  descaso  des te  em 

favor  daque le .
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25. Os  recursos  púb l i cos  devem  ser  devo lv idos  a 

popu lação  a t ravés  de  se rv i ços  púb l i cos  e  não  d i rec ionados  a 

in te resses  pr i vados ,  como ocor r ido  no  caso  em ques tão .

26. Ass im,  o  Parque t  de  Con tas  man i fes ta  pe la 

manutenção  da  i r regular idade  e  consequen te  ap l i cação  de 

mu l ta  reg imenta l .

27. As  próx imas  i r regu la r idades  re fe rem-se  aos 

reco lh imentos  das  co tas  p rev idenc iá r ias ,  des taca-se  que  uma 

i r regu la r idade  grave ,  d ian te  da  conexão  dos  fa tos  e  de fesa , 

se rá  ana l i sada  con jun tamente :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
7 .  D A  05 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_05 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  ins t i t u i ção  de 
prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .
7 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r eco lh im en t o  da  con t r i bu i ção 
p r ev idenc iá r i a  do  em pr egado r  r e la t i vo  aos 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 2 . 6 .

8 .  D A  06 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_06 .  Não 
e f e t i vação  do  descont o  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  dos  segurados  (a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 ° ,  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) .
8 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r e t enção  da  pa r ce la  dos 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  – 
i t em  3 . 2 . 6 .

9 .  D A  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
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reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 ° ,  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
9 . 1  –  Re t enção  das  con t r i bu i ções  pa r a  o  I NSS  dos 
se r v ido r es  sem  o  r eco lh im en t o  pa r a  a  i ns t i t u i ção  – 
i t em  3 . 5 . 3 .

10 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _09 . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ;  e  a r t .  37 , 
I I I ,  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
2 º  da  Le i  n º  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução 
do  Senado  Federa l  n º  43 ;  e  a r t .  36  da  O N 
MPS/ SP S  nº  02 / 2009 ) .
10 . 1  –  De ixa r  de  r ea l i za r  o  pagam en t o  das 
pa r ce las  pa t r ona i s  à  P r ev idênc i a  Ger a l  em  r e lação 
à  con t r i bu i ção  dos  ser v ido r es  –  i t em  3 . 5 . 2 .

28. O ges to r  a lega  que  por  se  t ra ta r  de  con t ra to  de 

p res tação  de  se rv i ço  por  cu r to  per íodo  não  houve  ce lebração 

de  con t ra to  temporá r io ,  ass im  ta i s  p res tadores  sequer  fo ram 

inc lu ídos  na  fo lha  de  pagamento  da  Pre fe i tu ra .

29. Pon tua  a inda  que  as  con t r ibu ições  ao  INSS 

são  re t idas  d i re tamente  das  co tas  par tes  do  Mun ic íp io  jun to  ao 

Fundo  de  Par t i c ipação  dos  Mun ic íp ios  e  sendo  o  va lo r 

i nsu f i c ien te  o  INSS  não  no t i f i ca  para  regu la r i zação ,  po rém, 

sendo  iden t i f i cado  o  déb i to  a  Pre fe i tu ra  paga  ou  parce la  os 

va lo res  penden tes .

30. A  escusa  do  responsáve l  não  a fas ta  as 

impropr iedades ,  v i s to  que  apenas  as  con f i rma,  demons t rando 

as  fa lhas  dos  se to res  de  t r i bu tação ,  tesoura r ia  e  recursos 
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humanos  em  gerenc ia r  ta i s  con t ra tações  de  pres tadores  de 

se rv i ços .

31. V io lou -se  ass im  d ive rsos  d ispos i t i vos  quan to  a 

Prev idênc ia  Soc ia l ,  d i re i to  de  todo  t raba lhador :

Ar t .  40 .  Aos  se r v ido r es  t i t u l a r es  de  ca r gos 
e f e t i vos  da  Un ião ,  dos  Es t ados ,  do  D is t r i t o 
Fede r a l  e  dos  Mun ic í p ios ,  i nc lu í das  suas 
au t a r qu ias  e  f undações ,  é  assegu r ado  reg i me  de 
prev i dênc i a  de  cará t e r  cont r i bu t i vo  e  so l i dár i o , 
m ed ian t e  con t r i bu i ção  do  r espec t i vo  en t e  púb l i co , 
dos  se r v ido r es  a t i vos  e  i na t i vos  e  dos 
pens ion i s t as ,  obse r vados  c r i t é r i os  que  p r ese r vem 
o  equ i l í b r i o  f i nance i r o  e  a t ua r i a l  e  o  d i spos t o 
nes t e  a r t i go .

A r t .  149  ( …)

§  1 º  O s  Es t ados ,  o  D is t r i t o  Fede r a l  e  os 
Mun ic í p i os  i ns t i t u i r ão  con t r i bu i ção ,  cob r ada  de 
seus  se r v ido r es ,  pa r a  o  cus t e io ,  em  bene f í c i o 
des t es ,  do  r eg im e  p r ev idenc iá r i o  de  que  t r a t a  o 
a r t .  40 ,  cu ja  a l í quo t a  não  se r á  i n f e r i o r  à  da 
con t r i bu i ção  dos  se r v ido r es  t i t u l a r es  de  car gos 
e f e t i vos  da  Un ião .

A r t .  195 .  A  segur i dade  soc i a l  se rá  f inanc i ada 
por  toda  a  soc i edade ,  de  f o rma  d i re t a  e 
i nd i re t a ,  nos  t e r m os  da  l e i ,  m ed ian t e  r ecu r sos 
p r oven ien t es  dos  o r çam en t os  da  Un ião ,  dos 
Es t ados ,  do  D is t r i t o  Fede r a l  e  dos  Mun ic í p ios ,  e 
das  segu in t es  con t r i bu i ções  soc ia i s :

I  -  do  empregador ,  da  em pr esa  e  da  en t i dade  a 
e la  equ ipa r ada  na  fo r m a  da  l e i ,  i nc iden t es  sob r e :

( . . . )

I I  -  do  t raba l hador  e  dos  dem a is  segu r ados  da 
p r ev idênc ia  soc ia l ,  não  i nc id i ndo  con t r i bu i ção 
sob r e  aposen t ado r ia  e  pensão  conced idas  pe lo 
r eg im e  ge r a l  de  p r ev idênc ia  soc ia l  de  que  t ra t a  o 
a r t .  201 ;

32. D ian te  d i sso ,  ev idenc ia -se  que  permanece  o 

apon tamento ,  cabendo  de te rminação  des te  Tr ibuna l  pa ra  que  o 
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ges to r  mun ic ipa l  regu la r i ze  a  s i tuação  dos  pagamentos  do 

p res tadores  de  se rv i ços  ao  reg ime  gera l  de  p rev idênc ia ,  nos 

te rmos  do  §  2° ,  do  a r t .  21 ,  da  Le i  Federa l  n ° .  8 .212 /91  e  a 

par te  pa t rona l  nos  te rmos  do  a r t .  22 ,  do  mesmo d ip loma lega l .

33. Observa-se  que  a  incons is tênc ia  no 

reco lh imento  das  con t r ibu ições  prev idenc iá r ias  é  c lass i f i cada 

como  i r regu la r idade  de  na tu reza  grav íss ima,  po rquan to  suas 

d issonânc ias  são  capazes  de  deses t ru tu ra r  e  to rnar  sem  e fe i to 

todo  a  es t ru tu ra  de  p ro teção  e  amparo  ao  c idadão  con t r ibu in te .

34. A  permanênc ia  no  reco lh imento  con t r ibu ições , 

dev idamente  a tua l i zado  pe los  índ ices  econômicos ,  v i sa  garan t i r 

a  e f i các ia  das  med idas  de  p ro teção  ao  t raba lhador  p rev is tas  no 

s i s tema p rev idenc iá r io .

35. As  i r regu la r idades  con tan tes  nas  con tas  devem 

ser  ob je to  de  de te rminação  para  a  regu la r i zação  de  sua 

ocor rênc ia ,  bem  como  deve  se r  ap l i cado  sanção  aos 

responsáve is  po r  sua  ocor rênc ia .

36. Ass im,  deve  ser  imputada  mul ta  ao  gestor 
para  as  ocor rênc ias  apuradas ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  

Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT.

B  –  DAS  IRREGULARID ADES  GRAVES  COM  DANO  AO 
ERÁRIO

37. Duran te  o  processo  de  ve r i f i cação  da  h ig idez 

das  con tas  púb l i cas  cons ta tou-se  inúmeros  fa tos  que  causaram 
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dano  ao  e rá r io  ou  pagamento  com  não  comprovação  da 

l iqu idação  da  despesa ,  fa tos  repud iados  na  mora l idade  e 

e f i c iênc ia  da  admin is t ração  púb l i ca .

38. Na  ges tão  f i sca l  da  Pre fe i tu ra ,  o  ges to r  de ixou 

de  observar  a  re tenção  de  impos tos  de  sua  competênc ia :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
11 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .
11 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r e t enção  do  Im pos t o  sob r e 
Se r v i ços  de  Qua lque r  Na t u r eza  nos  p r ocessos  de 
despesa  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l ,  suge r e - se  que 
se jam  ressarc i dos  aos  co f r es  púb l i cos  com 
r ecu r sos  p r óp r i os  do  P r e f e i t o  Mun ic ipa l  o  va lo r  de 
R$  7 . 059 , 78  ( 195 , 94  UPF ' s / MT )  –  i t em  3 . 2 . 6 . 
Rei nc i dent e .

39. O  Pre fe i to ,  em  sua  de fesa ,  apon ta  que 

inúmeras  empresas  são  op tan tes  do  S IMPLES,  e  ass im  sendo  a 

fo rma  de  reco lh imento  é  ou t ra .  Apresen tou  comprovan tes  de 

qu i tação  do  impos to ,  o  que  d iminu iu  o  va lo r  do  déb i to 

cons ta tado  p re l im inarmente  pe la  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno .

40. En t re tan to ,  pe rmaneceu ,  a inda ,  o  va lo r  de  R$ 

7 .059 ,78  (se te  m i l  e  c inquen ta  e  nove  rea is  e  se ten ta  e  o i to 

cen tavos)  de  ISSQN  não  re t ido .  Va lo res  es tes  que  o  ges to r 

a lega  te rem  s ido  insc r i tos  na  d ív ida  a t i va ,  po rém  sem  provas 

nes te  sen t ido .
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41. Ins ta  sa l i en ta r  que  o  Es tado  é  uma  en t idade 

soberana  que  se  u t i l i za  da  t r i bu tação  como  me io  e f i caz  para 

sa t i s fazer  as  necess idades  do  func ionamento  da  máqu ina 

admin is t ra t i va  e  das  po l í t i cas  púb l i cas  de  in f raes t ru tu ra , 

educação ,  saúde ,  p rev idênc ia .

42 . A  Cons t i tu i ção  da  Repúb l i ca  Federa t i va  do 

Bras i l  consagrou  os  pr inc íp ios  da  economic idade  e  e f i c iênc ia 

como  coro lá r ios  da  Admin is t ração  Púb l i ca ,  sendo  que  a  Le i  de 

Responsab i l i dade  F isca l ,  na  es fe ra  t r ibu tá r ia ,  compreende-se 

como ins t rumento  de  combate  a  sonegação  f i sca l .

43. Nesse  d iapasão ,  observa-se  que  o  a r t .  11 ,  da 

Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l  d i spõe  que  “Cons t i tuem 

requ is i tos  essenc ia i s  da  responsab i l i dade  na  ges tão  f i sca l  a  

i ns t i tu i ção ,  p rev isão  e  e fe t i va  ar recadação  de  todos  os  t r i bu tos  

da  competênc ia  cons t i tuc iona l  do  en te  da  federação . ”

44. A  fuga  des ta  responsab i l i dade  do  ges to r  na 

e f i c iênc ia  da  a r recadação  e fe t i vou  a  ocor rênc ia  do  dano  ao 

e rá r io  (dé f i c i t  de  ar recadação)  no  montan te  de  R$  7 .059 ,78 

(se te  m i l  e  c inquen ta  e  nove  rea is  e  se ten ta  e  o i to  cen tavos) 

que  de ixou  de  se r  a r recadado ,  con fo rme  man i fes tação  da 

equ ipe  técn ica  ( f l s .  2022 /2034) .

45. Des ta  fo rma  impõe-se  a  imputação  de  débi to 
ao  gestor  no  va lor  de  195 ,94  ( cen to  e  noven ta  e  c inco  v í rgu la 

noven ta  e  qua t ro )  UPF's -MT ,  sendo  que  ta l  g losa  não  imped i rá 

ação  de  regresso  em face  dos  devedores .
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46. Ass im,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

mani fes ta  pe la  manutenção  da  i r regular idade  com  apl icação 
da  mul ta  respec t i va .

47. Segu indo  com  as  i r regu la r idades  encon t radas 

nos  au tos ,  07  (se te )  de las  t ra tam  de  despesas  rea l i zadas  sem 

jus t i f i ca t i va  cons ta tadas  pe la  equ ipe  técn ica ,  sendo  suger ido  o 

ressarc imento :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
de  R$  100 . 812 , 87  ( 2 . 896 , 23  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

Responsá ve l :  João  G onça l ves  Lopes  – 
Secre t á r i o  de  Ad mi n i s t ração  e  F i nanças
2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  537 , 99  ( 15 , 45  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

Responsá ve l :  S t oesse l  Sant os  F i l ho  – 
Secre t á r i o  de  O bras ,  V i ação  e  Serv i ços 
Púb l i cos
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
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pat r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressarc i ment o  dos  va lo r es 
R$  179 , 32  ( 4 , 976  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

Responsá ve l :  N i l vo  Pedro  Lanza  –  Secre t á r i o  de 
Educação
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressarc i ment o  dos  va lo r es 
R$  96 . 152 , 62  ( 2 . 764 , 76  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

Responsá ve l :  G i s l ene  Aparec i da  de  Souza  – 
Secre t á r i a  de  Saúde  e  V i g i l ânc i a  San i t á r i a  de 
21 / 03 / 2011  a t é  o  moment o
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  8 . 992 , 57  ( 258 , 258  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

Responsá ve l :  Luana  Pere i ra  –  Secre t á r i a  de 
Promoção  Soc i a l
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
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1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  3 . 673 , 94  ( 103 , 53  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

Responsá ve l :  Or l ando  G onça l ves  –  Chef e  de 
G ab i ne t e
1 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i r regu l a res  e  l es i vas  ao 
pa t r i môni o  púb l i co  ( ar t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  135 ,  4 °  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  –  Rea l i zação  de  despesa  com  a l im en t ação 
sem  jus t i f i ca t i va .  Caso  não  ha ja  j us t i f i ca t i va 
p laus í ve l ,  suge r e - se  o  ressa r c im en t o  dos  va lo r es 
R$  269 , 00  ( 7 , 522  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

48. Todos  os  responsáve is  ap resen ta ram  de fesa 

con jun ta  ( f l .  1558) ,  quan to  a  es ta  i r regu la r idade .

49. Na  de fesa  a legam  que  as  despesas  não  são 

i lega is ,  v i s to  que  a  equ ipe  técn ica  sequer  apon ta  p rec isamente 

qua is  as  no tas  f i sca is  te r iam  s ido  ind icadas  pe la  nu t r i c ion is ta 

como não  proven ien tes  de  aqu is i ção  de  merenda  esco la r .

50. Pon tuam  a inda  que  a  ausênc ia  de  ta i s 

i n fo rmações  impede  a  adequada  de fesa  dos  responsáve is , 

sendo  que  ta l  ques tão  deve  se r  exaus t i vamente  inves t igada  e 

os  cu lpados ,  se  houver ,  pun idos  exemp la rmente .

51. Jus t i f i cou  as  despesas  de  a l imen tação  em 

razão  do  a tend imento  a  inúmeros  programas  desenvo lv idos  no 

munic íp io  ou  a inda  decor ren te  da  execução  de  a t i v idades  longe 

da  sede  da  pre fe i tu ra  o  que  imposs ib i l i ta r ia  as  re fe i ções  nas 

res idênc ias  dos  se rv ido res .
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52. Não  p rocede  a  de fesa  dos  responsáve is ,  po is  a 

Equ ipe  Técn ica  cons ignou  adequadamente  cada  despesa 

i r regu la r  cons ta tada  ( f l s .  1127 /1143)  a t ravés  da  no ta  de 

empenho ,  da ta ,  c redor ,  va lo r  e  descr i ção .

53. Compu lsando  a  re lação  apresen tada , 

des tacam-se  inúmeras  despesas  absurdas ,  ta i s  como:  com 

re f r i ge ran tes  ( f l s .  1140 /1142) ,  72kg  de  sa lgados  para  o 

Gab ine te  do  Pre fe i to  ( f l .  1137) ,  ma is  de  500  re fe i ções  para  o 

Gab ine te  do  Pre fe i to  ( f l .  1137) .

54. Fr i se -se  que  ta l  re lação  fo i  rea l i zada  após 

con f ron ta r  com  as  despesas  hav idas  com  merenda  esco la r  ( f l s . 

1126) ,  po is  con fo rme  re la to  da  equ ipe  técn ica  em  sua  aud i to r ia 

i n  l oco :  

“ A  Equ ipe  T écn i ca  d i r i g i u - se  a  Sec r e t a r i a  de 
Educação  pa r a  ve r i f i ca r  a  m er enda  esco la r .  Na 
v i s i t a ,  houve  a  cons t a t ação  de  have r  um  con t r o le 
e f i c i en t e  r ea l i zado  pe la  nu t r i c i on i s t a  da  m er enda 
esco la r .  E la  faz  d i ve r sos  cá l cu los  a  f im  de  ev i t a r  a 
sob r a  de  m er enda  de  um  mês  pa r a  o  ou t r o .  A lém 
de  r ea l i za r  a  con f e r ênc ia  dos  p r odu t os  en t r egues 
às  Un idades  Esco la r es  e  Cr eches .  

Fo i  so l i c i t ada  à  Nu t r i c i on i s t a  as  No t as  F i sca i s  de 
aqu i s i ção  de  a l im en t ação  pa r a  os  a lunos  das 
Esco las  e  Cr eches .  Con f r on t ando  es t es 
docum en t os  com  as  No t as  F i sca i s  ve r i f i cadas  na 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l ,  cons t a t ou - se  que  a  aqu i s i ção 
de  a l im en t os  pa r a  a  Mer enda  Esco la r  e r a  m u i t o 
i n f e r i o r  às  aqu i s i ções  pa r a  a  Sec r e t a r i a  de 
Educação . ”  ( f l s .  1126 / 1127 )
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55. D ian te  dos  documentos  dos  au tos  e  dos 

p roced imentos  da  equ ipe  técn ica ,  improcede  a  a legação  da 

de fesa  de  que  os  au tos  não  demons t ram  qua is  as  despesas 

apon tadas  como i r regu la res .

56. Apresen ta ram  inúmeros  documentos , 

en t re tan to  nenhum  possu i  robus tez  para  a fas ta r  os 

apon tamentos  da  equ ipe  técn ica ,  quan to  a  i leg i t im idade  das 

despesas .

57. O  a r t .  4 º  da  Le i  4320 /1964 ,  d i sc ip l ina  que 

todas  as  despesas  se rão  p rev iamente  p rev is tas  a t ravés  da  Le i 

Orçamentá r ia  Anua l .  Não  se  observa  ta l  p rev isão  com  tan tas 

despesas  ocor r idas  à  t í tu lo  de  a l imen tação .

58. O  montan te  que  se  pede  res t i tu i ção  (R$ 

100 .812 ,87  f l .  2013)  co r responde  a  0 ,25% da  despesa  l i qu idada 

(R$  41 .107 .666 ,44  f l .  1126)  no  exerc íc io ,  tudo  a  t í tu lo  de 

a l imen tação  e  encargos  de  mora  de  fa tu ras  de  consumo, 

exc lu ído  do  cá lcu lo  as  despesas  com  a l imen tação  das 

Secre ta r ias  de  Saúde  e  Educação  (merenda  esco la r ) .

59. Há  a inda  nes te  va lo r ,  despesas  ocor r idas  com 

o  pagamento  em  a t raso  de  fa tu ras  de  consumo  de  energ ia 

e lé t r i ca  das  un idades  o rçamentá r ias .

60. Ta is  a t rasos  ocor re ram  em  razão  da  má  ges tão 

dos  ges to res  em  prov idenc ia r  seu  pagamento  a  tempo,  não 

havendo  jus t i f i ca t i va  háb i l  pa ra  a fas ta r  as  despesas  hav idas  a 

es te  t í tu lo ,  v i s to  que  i l eg í t imas  con fo rme  teo r  do  a r t .  15  da  Le i 

de  Responsab i l i dade  F isca l .
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61. Des ta  fo rma  se  impõe  a  imputação  de  débi to 
aos  responsáve is ,  sendo  que  em  todos  os  casos  o  Prefe i to 
Munic ipa l  responderá  sol idar iamente .

62. An te  a  con f igu ração  de  ocor rênc ia  de  dano  ao 

e rá r io ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade  e  apl icação de  mul ta .

63. Quan to  as  despesas  sem  comprovação  das 

despesas :

Res      ponsável:  Juviano Lincoln – Prefeito Municipal  
5.  JB  10.  Despesa_Grave_10.  Ausência  de 
documentos  comprobatórios  de  despesas  (art.  63, 
§§ 1° e 2°,  da Lei nº 4.320/1964).
5 . 1  –  Rea l i zação  de  pagam en t os  sem  os 
docum en t os  pa r a  com pr ova r  os  m ot i vos  do  gas t o , 
pe la  i nex i s t ênc ia  de  p r es t ação  de  con t as  e  pe lo 
não  a t es t o  das  no t as  f i s ca i s  –  i t em  3 . 2 . 4 .

64. Em  sua  de fesa ,  o  ges to r  ap resen ta  os  nomes 

dos  bene f i c iá r ios  e  no tas  f i sca is  do  Hosp i ta l  São  João  Ba t i s ta , 

pa ra  jus t i f i ca r  as  despesas .

65. Ocor re  que  a  impropr iedade  não  se  l im i ta  a 

es tas  despesas ,  havendo  ou t ras  que  padecem de  comprovação .

66. Ass im  em  con fo rmidade  com  o  Re la tó r io 

Conc lus ivo  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  impõe-se  a 

impu tação  de  déb i to  das  despesas  não  comprovadas  por 

documentos  no  va lo r  de  R$  7 .396 ,41  ( se te  m i l  t rezen tos  e 

noven ta  e  se is  rea is  e  quaren ta  e  um  cen tavos) , 

co r responden te  a  205 ,28  UPF 's -MT.
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67. Mantem-se  a  i r regular idade ,  impu tando-se  o 
débi to ,  bem como a  apl icação da  mul ta  respec t i va .

68. Res ta  a inda  a  aná l i se  da  i r regu la r idade  com 

dano  ao  e rá r io  decor ren te  da  pres tação  de  con tas  i r regu la r  de 

d iá r ias :

6 .  JB  16 .  Despesa_G rave_16 .  Pres t ação  de 
cont as  i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  leg i s l ação  espec í f i ca ) .
6 . 1  –  P r ocessos  de  d iá r i as  sem  os  docum en t os 
pa r a  com pr ova r em  o  gas t o  –  i t em  3 . 2 . 5 . 
Rei nc i dent e .

69. Em  sua  de fesa  o  ges to r  mun ic ipa l  a lega  que  o 

p re fe i to ,  sec re tá r ios  e  ocupan tes  de  ca rgos  comiss ionados  são 

d ispensados  de  apresen ta r  re la tó r io  embasado  no  a r t .  6 º  da  Le i 

Mun ic ipa l  n º  739 /2010 .

70. Em  que  pese  as  a legações  do  ges to r  as 

mesmas  não  procedem,  ha ja  v i s ta  que  ta l  d i spos i t i vo  con t ra r ia 

d i spos ição  da  Cons t i tu i ção  Federa l  e  cons t i tu i  re inc idência  na 

p rá t i ca  do  a to .

71. No  Ju lgamento  das  Con tas  Anua is  de  Ges tão 

do  Exerc íc io  de  2010  o  ges to r  res tou  pena l i zado 

pedagog icamente  para  regu la r i za r  os  p roced imentos  de 

concessão  de  d iá r ias  em  11  UPF 's -MT  a t ravés  do  Acórdão 

4120 /2011 .

72. Não  se  t ra ta  de  achado  novo  de  aud i to r ia , 

mu i to  pe lo  con t rá r io ,  i r regu la r idade  an te r io rmente  apon tada  e 
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i nd icado  o  p roced imento  a  se r  rea l i zado  em  con fo rmidade  com 

as  normas  do  Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado .

73. O  parágra fo  ún ico  do  a r t i go  70  da  Cons t i tu i ção 

Federa l  ass im d isc ip l ina  a  ques tão :

Parágra fo  ún ico .  Prestará  contas  qua lquer 
pessoa  f ís ica  ou  ju r íd i ca ,  púb l i ca  ou  pr i vada , 
que  ut i l i z e ,  a r recade ,  guarde ,  ge renc ie  ou 
admin is t re  dinhe i ros ,  bens  e  va lores 
públ icos  ou  pe los  qua is  a  Un ião  responda ,  ou 
que ,  em  nome  des ta ,  assuma  obr igações  de 
na tu reza  pecun iá r ia .

74. Ta l  ob r igação  de  pres tação  de  con tas  es tá 

in t r insecamente  l i gado  ao  capu t  do  a r t i go  37  da  Car ta  Magna , 

em  razão  dos  p r inc íp ios  da  pub l i c idade ,  e f i c iênc ia  e  mora l idade 

da  admin is t ração  púb l i ca .

75. São  jus tamente  ta i s  ges to res  (Pre fe i to , 

Secre tá r ios  e  Comiss ionados)  quem  devem  demons t ra r  a inda 

ma is  p rob idade  com  o  t ra to  da  co isa  púb l i ca ,  fu r ta r -se  de 

apresen ta r  re la tó r ios  de ta lhados  que  jus t i f i quem  o  gas to 

púb l i co  o fende  os  p r inc íp ios  cons t i tuc iona is  e  a  obr igação 

decor ren te  do  uso  do  d inhe i ro  púb l i co .

76. D ian te  de  ta i s  fa tos ,  em  espec ia l  a 

re inc idênc ia  do  ges to r ,  é  sa lu ta r  a  manutenção  da 
i r regular idade ,  com  a  imposição  de  débi to ,  nos  te rmos 

apurados  pe la  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  bem  como  a 

apl icação da  mul ta  respec t i va .
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C –  DAS  IRREGULARID ADES  GRAVES

77. D ive rsas  impropr iedades  g raves  fo ram 

cons ta tadas  e  se rão  ana l i sadas  de t idamente ,  con fo rme  a 

de fesa  e  mani fes tação  conc lus iva  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno .

78. Quan to  ao  con t ro le  pa t r imon ia l  do  mun ic íp io :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
26 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _G rave_05 . 
Aus ênc i a  ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros 
ana l í t i cos  de  bens  de  cará t e r  permanent e 
quant o  aos  e l ement os  necessár i os  para  a 
carac t e r i zação  de  cada  um  de l es  e  dos  agent es 
responsá ve i s  pe l a  sua  guarda  e  admi n i s t ração 
( a r t .  94  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) .
26 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  i nven t á r i o  f í s i co  e 
f i nance i r o  dos  bens  pe rm anen t es  –  i t em  3 . 10 . 5 .

79 . A  de fesa  apon ta  que  fo i  con t ra tada  empresa 

para  so luc ionar  o  con t ro le  e  reg is t ro  de  bens  permanen tes .

80 . Em  con fo rmidade  com  a  man i fes tação  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  a  med ida  tomada  ocor reu 

apenas  no  exerc íc io  de  2012 ,  não  co r r ig indo  a  fa lha  apon tada 

para  o  exerc íc io  em aná l i se .

81 . A lém  d isso ,  a  de fesa  apenas  con f i rma  a 

ocor rênc ia  da  impropr iedade .

82 . Descumpr indo  o  ar t .  94  da  Le i  4 .320 /1964 :

“Ar t .  94 .  Haverá  reg is t ros  ana l í t i cos  de  todos 
os  bens  de  ca rá te r  pe rmanen te ,  com  ind icação 
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dos  e lementos  necessár ios  para  a  per fe i ta 
ca rac te r i zação  de  cada  um  de les  e  dos 
agen tes  responsáve is  pe la  sua  guarda  e 
admin is t ração . ”

83 . O  a r t i go  95  dessa  le i  e luc ida  que   a 

con tab i l idade  pa t r imon ia l  “ manterá  regis t ros  s inté t icos  dos  
bens  móveis  e  imóveis ”  (g .n . ) ,  que  ocor re rá ,  nos  te rmos  do 

a r t i go  96 ,  com  o  “ inventár io  ana l í t ico  de  cada  unidade  
adminis t ra t iva  e  os  e lementos  da  escr i tu ração  s in té t i ca  na  

con tab i l idade ”  (g .n . ) .

84 . Des ta  fo rma mantem-se  o  apontamento .

85 . Quan to  as  demons t rações  e  reg is t ros 

con tábe is :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
30 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave _01 .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
30 . 1  –  r ea l i zação  de  despesas  com  r ecu r sos  da 
educação  que  não  se  enquad r am  com o 
m anu t enção  e  desenvo lv im en t o  de  ens ino  –  i t em 
3 . 8 . 1 .

30 .2  -  rea l i zação  de  despesas  com recursos  da 
educação  que  não  se  enquadram como  ações  e 
se rv i ços  púb l i cos  de  saúde  –  i tem 3 .9 .1 .

86 . O  p re fe i to  a lega  que  a t ing iu  os  l im i tes 

cons t i tuc iona is  ex is ten tes .
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87 . Em  que  pese  o  cumpr imento  ou  não  dos  l im i tes 

cons t i tuc iona is ,  ta l  ma té r ia  se rá  aprec iada  por  ocas ião  da 

aná l i se  das  con tas  de  governo .

88 . O  que  se  apon ta  é  o  reg is t ro  con táb i l  e r rôneo 

de  despesas  que  in f l am  o  reg is t ro  de  despesas  a  se rem 

ap l i cadas ,  não  co r respondendo  a  rea l idade  fá t i ca .

89 . Ta is  i r regu la r idades  tem  or igem  na 

incons is tênc ia  das  demons t rações  con tábe is ,  v io lando  as 

d i spos ições  dos  ar ts .  83  a  106  da  Le i  n °  4320 /64 .

90 . A  co r re ta  ano tação  e  lançamento  dos  a tos  e /ou 

fa tos  con tábe is  é  impresc ind íve l  pa ra  a  melhor  demons t ração 

da  s i tuação  f i nance i ra ,  con táb i l  e  pa t r imon ia l  da  en t idade .  

91 . Havendo  d isc repânc ia  nas  in fo rmações 

p res tadas ,  há  compromet imen to  da  idone idade  das 

demons t rações  apresen tas ,  uma  vez  que  podem  não 

co r responder  a  rea l idade  da  en t idade .

92 . Ass im d ispõe  a  Le i  n °  4320 /64 :

Ar t .  83 .  A  con t ab i l i dad e  ev idenc ia r á  pe r an t e  a 
Fazenda  Púb l i ca  a  s i t uação  de  t odos  quan t os ,  de 
qua lque r  m odo ,  a r r ecadem  r ece i t as ,  e f e t uem 
despesas ,  adm in i s t r em  ou  gua r dem  bens  a  e la 
pe r t encen t es  ou  con f i ados .

( . . . )

A r t .  85 .  Os  se r v i ços  de  con t ab i l i da de  se r ão 
o r gan i zados  de  f o r m a  a  pe rm i t i r em  o 
acom panham en t o  da  execuç ão  o r çam en t á r i a ,  o 
conhec im en t o  da  com pos ição  pa t r im on ia l ,  a 
de t e r m inação  dos  cus t os  dos  se r v i ços  i ndus t r i a i s , 
o  l evan t am en t o  dos  ba lanços  ge r a i s ,  a  aná l i se  e  a 
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i n t e r p r e t ação  dos  r esu l t ados  econôm icos  e 
f i nance i r os .

93 . Ex  pos i t i s ,  op ina  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas  pe la  manutenção  da  i r regu la r idade ,  suger indo-se  a 

ap l i cação  de  mu l ta .

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  con f r on t ando  o  va lo r  r eg i s t r ado  na 
con t ab i l i d ade ,  os  l ançados  no  se t o r  de  t r i bu t ação 
e  os  cons t a t ados  no  banco  –  i t em  3 . 1 . 1 . 
Rei nc i dênc i a

Responsá ve l :  João  G onça l ves  Lopes  – 
Secre t á r i o  de  Ad mi n i s t ração  e  F i nanças
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  –  i t em  3 . 1 . 1 .

Responsá ve l :  Da l va  V i e i ra  de  Bar ros  – 
Cont adora
1 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .
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1 . 1  –  Reg is t r o  con t áb i l  e r r ôneo  dos  va lo r es  das 
r ece i t as  p r óp r i as  e  das  t r ans f e r ênc ias 
cons t i t uc iona i s  –  i t em  3 . 1 . 1 .

94 . Em  suas  de fesas  os  responsáve is  a legam  que 

não  houve  impropr iedade  na  escr i tu ração  das  t rans fe rênc ias 

cons t i tuc iona is  e  das  rece i tas  p rópr ias .

95 . A  equ ipe  técn ica  apurou  a  d i ve rgênc ia  en t re  os 

va lo res  ve r i f i cados  nos  se to res  de  ar recadação  e  con táb i l ,  ta i s 

d i ve rgênc ias  não  apon tam  para  desv io  de  recursos ,  po rém 

con f i rmam a  f rag i l i dade  das  esc r i tu rações .

96 . A  fa lha  apon tada  reca i  c la ramente  sobre  as 

d i spos ições  do  ar t .  83  e  85  da  Le i  n °  4320 /64 :

“ A r t .  83 .  A  cont ab i l i dade  ev i denc i a rá   pe r an t e  a 
Fazenda  Púb l i ca  a  s i t uação  de  t odos  quant os  , 
de  qua lque r  m odo ,  a r r ecadem  rece i t as ,  e f e t uem 
despesas ,  admi ni s t rem  ou  guardem  bens  a  e l a 
per t encent es  ou  conf i ados  .
( . . . )

A r t .  85 .  O s  serv i ços  de  cont ab i l i dade  serão 
organ i zados  de  fo rma  a  permi t i rem   o 
acompanhament o   da  execução  o r çam en t á r i a ,  o 
conhec i ment o   da  com pos ição  pa t r im on ia l ,  a 
det ermi nação   dos  cus t os  dos  se r v i ços  i ndus t r i a i s , 
o  l evant ament o   dos  ba lanços  ge r a i s ,  a  aná l i se   e 
a  i n t e rpre t ação   dos  r esu l t ados  econôm icos  e 
f i nance i r os .  ( g . n . )

97 . A  não  co r re i ção  nos  reg is t ros  con tábe is  a fe ta  o 

cumpr imento  do  p r inc íp io  da  e f i c iênc ia  cons t i tuc iona lmente 

p rev is to  da  admin is t ração  púb l i ca .

98 . Des ta  fo rma mantem-se  o  apontamento .
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Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
27 .  CB  04 .  Cont ab i l i dade_G rave _04 .  D i vergênc i a 
en t re  os  reg i s t ros  cont ábe i s  das  cont as  de 
Bens  Permanent es  e  a  ex i s t ênc i a  f í s i ca  dos 
bens  ( a r t s .  83 ,  85 ,  89  e  94  a  96  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .
27 . 1  –  Va lo r  l ançado  com o  pa t r im ôn io  da 
P r e f e i t u r a  não  são  r ea i s ,  ha ja  v i s t a  não  ex i s t i r  o 
i nven t á r i o  f í s i co  e  f i nance i r o ,  im poss ib i l i t ando 
sabe r  qua l  o  va lo r  e f e t i vo  de  bens  ex i s t en t es  – 
i t em  3 . 10 . 5 .

99 . A  de fesa  apresen tada  é  idên t i ca  a  da 

i r regu la r idade  BB05 ,  v i s to  que  as  fa lhas  são  decor ren tes  uma 

da  ou t ra ,  sendo  que  as  p rov idênc ias  tomadas  pe lo  ges to r , 

con t ra tação  de  empresa  espec ia l i zada  em  2012 ,  não  sana  a 

impropr iedade  no  exerc íc io  em aná l i se .

100 . Ta l  fa lha  d i f i cu l ta  a  ev idenc iação  da  co r re ta 

s i tuação  pa t r imon ia l  do  en te  f i sca l i zado  con fo rme  d isc ip l i na  a 

dou t r ina  acerca  de  ba lanço  pa t r imon ia l :

“ O  Ba lanço  Pa t r im on ia l  é  a  dem ons t r ação  con t áb i l 

que  ev idenc i a ,  qua l i t a t i va  e  quan t i t a t i vam en t e ,  a 

s i t uação  pa t r im on ia l  da  en t i dade  púb l i ca ,  po r  m e io 

de  con t as  r ep r esen t a t i vas  do  pa t r im ôn io  púb l i co , 

a lém  das  con t as  de  com pensação  ( . . . ) ” 1

101 . Por  es tas  razões ,  mantem-se  a  impropr iedade 
detectada .

1 BRASIL, Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de contabilidade aplicada ao setor público: aplicado à 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional. 
4. ed. Brasília. 2011. p. 572.
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102 . D ive rsas  fo ram  as  fa lhas  apon tadas  quan to  ao 

Con t ro le  In te rno  da  Pre fe i tu ra  e  Secre ta r ias ,  d ian te  da  de fesa 

con jun ta  apresen tada  se rão  ana l i sadas  da  mesma fo rma:

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
24 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
24 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

24 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

24 . 4  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

24 . 7  –  Inex i s t ênc ia  de  con t r o le  dos  bens  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 10 . 5 .

Responsá ve l :  Rober t o  Case t t a  Fer re i ra  – 
Secre t á r i o  de  Ag r i cu l t u ra
1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  128 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
1 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

1 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

1 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

AWC                                                                                                                      Página 64 de 111



Responsá ve l :  João  G onça l ves  Lopes  – 
Secre t á r i o  de  Ad mi n i s t ração  e  F i nanças
4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
4 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

4 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

4 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

4 . 4  –  Inex i s t ênc ia  de  con t r o le  dos  bens  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  –  i t em  3 . 10 . 5 .

Responsá ve l :  S t oesse l  Sant os  F i l ho  – 
Secre t á r i o  de  O bras ,  V i ação  e  Serv i ços 
Púb l i cos
3 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
3 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

3 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

3 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

Responsá ve l :  N i l vo  Pedro  Lanza  –  Secre t á r i o  de 
Educação
2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
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4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

Responsá ve l :  Nod i e r  R i be i ro  da  Rocha  – 
Secre t á r i o  de  Saúde  e  V i g i l ânc i a  San i t á r i a  de 
01 / 01 / 2011  a  20 / 03 / 2011
1 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
1 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

1 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

1 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

Responsá ve l :  G i s l ene  Aparec i da  de  Souza  – 
Secre t á r i a  de  Saúde  e  V i g i l ânc i a  San i t á r i a  de 
21 / 03 / 2011  a t é  o  moment o
2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;
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2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

Responsá ve l :  Luana  Pere i ra  –  Secre t á r i a  de 
Promoção  Soc i a l
2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

2 . 3  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
dos  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos  sob  as  m er cado r ias 
no  a lm oxa r i f ado  –  i t em  7 . 3 ;

Responsá ve l :  Or l ando  G onça l ves  –  Chef e  de 
G ab i ne t e
2 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
2 . 1  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  os  abas t ec im en t os  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 1 ;

2 . 2  -  I ne f i c i ênc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
sob  as  peças  dos  ve í cu los  –  i t em  7 . 2 ;

103 . Na  de fesa ,  os  responsáve is  a f i rmam  que 

passaram  a  ado ta r  as  o r ien tações  receb idas  pe la  equ ipe 

técn ica  quan to  as  impropr iedades  do  con t ro le  in te rno .

104 . A  de fesa  apresen tada  não  jus t i f i ca  ou  a tenua  a 

i r regu la r idade ,  apenas  a  con f i rma  para  o  exerc íc io  em  aná l i se , 
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devendo  se r  ve r i f i cada  novamente  quando  da  aná l i se  do 

exerc íc io  segu in te .

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
24 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
24 . 3  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  con t r a t o  com 
as  em pr esas  Evo lu  Se r vc  Am b ien t a l  L t da  e  No r t ec 
Consu l t o r i a  Engenha r ia  e  Saneam en t o  L t da  –  i t em 
5 . 5 ;

24 . 5  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  os  a t os 
i n t e r nos  e  dos  r ecu r sos  púb l i cos  u t i l i zados  pe la 
em pr esa  con t r a t ada  pa r a  adm in i s t r a r  o  se r v i ço  de 
água  e  esgo t o  do  Mun ic í p io  –  i t em  3 . 4 . 3 .

24 . 6  –  Ausênc ia  de  con t r o le  sob r e  o  convên io  com 
a  Rede  Cem at  –  i t em  3 . 4 . 4 .

105 . As  impropr iedades  de  i tem  24 .3  e  24 .5  se 

re fe rem  ao  con t ra to  de  concessão  e  permissão  da  p res tação  de 

se rv i ço  púb l i co ,  água  e  esgo to  do  mun ic íp io .

106 . Em  sua  de fesa  o  p re fe i to  a lega  que  as 

empresas  não  recebem  recursos  púb l i cos  nem  ar recada  taxas 

decor ren tes  do  seu  con t ra to .

107 . Ocor re  en t re tan to  que  a  Le i  Federa l  n º 

8987 /1995 ,  que  regu lamentou  o  a r t .  175  da  Cons t i tu i ção 

Federa l ,  p revê  que  o  con t ra to  de  concessão  con te rá  c láusu la 

obr igando  a  pres tação  de  con tas ,  com  fo rma  e  per iod ic idade 

p rees tabe lec ida .
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108 . D ian te  des te  reg ramento ,  i ndependen temente 

de  a r recadação  de  recursos ,  i ncumbe  as  empresas  p res ta rem 

con ta  dos  se rv i ços  fo rnec idos  no  reg ime de  concessão .

109 . Ass im,  o  poder  concedente  não  e fe tuou  o 
contro le  adminis t ra t ivo  dos  se rv i ços  p res tados  pe las 

empresas  concess ionár ias ,  devendo  se r  responsab i l i zados 

nes tes  te rmos .

110 . Quan to  ao  i tem  24 .6 ,  o  ges to r  pon tua  que 

e fe tua  o  con t ro le  a t ravés  dos  ex t ra tos  bancár ios ,  en t re tan to  a 

Equ ipe  Técn ica  op ina  pe la  manu tenção  da  i r regu la r idade ,  ha ja 

v i s ta  que  quando  da  aud i to r ia  i n  l oco  ( f l .  2050)  cons ta tou  que 

nenhum  con t ro le  é  rea l i zado  quan to  as  re tenções  ocor r idas  em 

razão  do  convên io  com a Rede  CEMAT.

111 . Todas  as  i r regu la r idades  c lass i f i cadas  pe la 

Equ ipe  Técn ica  como  EB05  se  re fe rem  ao  Con t ro le  In te rno , 

d i sc ip l i nado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007  do  Tr ibuna l 

de  Con tas  do  Es tado ,  bem  como  a  Cons t i tu i ção  Federa l  e  a  Le i 

n º  4320 /64 .

112 . Em  que  pese  a  de fesa  do  ges to r ,  es te 

descumpr iu  o  a r t i go  74  da  Cons t i tu i ção  Federa l  que  es tabe lece 

os  s i s temas  de  con t ro le  in te rno  da  admin is t ração  púb l i ca ,  bem 

como  a  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007  que  es tabe leceu  os 

p razos  para  imp lementação  dos  d ive rsos  s i s temas  de  con t ro le 

in te rno  dos  ju r i sd ic ionados .

113 . É  impor tan te  ressa l ta r  que  o  con t ro le  in te rno 

busca  ev i ta r  a  co r rupção  e  o  desperd íc io  de  d inhe i ro  púb l i co 
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pe la  admin is t ração ,  es tando  incumb ido ,  também,  de  garan t i r  o 

cumpr imento  das  normas  técn icas  admin is t ra t i vas  e  lega is ,  a f im 

de  iden t i f i ca r  e r ros ,  f raudes  e  seus  respec t i vos  agen tes ,  bem 

como  p reservar  a  in teg r idade  pa t r imon ia l  pa ra  p rop ic ia r  a 

tomada de  dec isões .

114 . D ian te  do  que  se  expõe ,  o  Parque t  de   Con tas , 

op ina  pe la  manutenção  das  impropr iedades ,  suger indo  a 

ap l i cação  de  mu l ta  aos  responsáve is .

115 . Passa-se  a  aná l i se  das  fa lhas  apon tadas 

quan to  as  l i c i tações  rea l i zadas :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
13 .  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_ 01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 ° ,  . . caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .

13 .1  –  Compra  de  mate r ia i s  de  a l imen t íc ios ,  de 
l impeza  e  h ig iene  de  empresa  não  vencedora 
de  proced imento  l i c i ta tó r io  –  i tem  3 .3 .1 . 
Reinc idente .

116 . O  ges to r  em  sua  de fesa  que  as  aqu is i ções 

fo ram  rea l i zadas  em  con fo rmidade  com  a  l i c i tação  n º  10 /2010 , 

j un tando  documentos  para  tan to  ( f l s .  1880 /1921) .

117 . Em  con fo rmidade  com  o  pos ic ionamento 

ado tado  pe la  equ ipe  técn ica ,  os  documentos  jun tados  não  se 

re fe rem  a  con t ra tação  da  empresa  Caro l  Supermercado  para 

aqu is i ção  de  gêneros  a l imen t íc ios ,  de  l impeza  e  h ig iene  e  s im 
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de  ou t ro  p roced imento  l i c i ta tó r io  d i ve rso  ao  apon tado  no 

re la tó r io  p re l im inar  de  aud i to r ia .

118 . O  a r t .  37 ,  XX I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l  p revê  a 

ex igênc ia  de  proced imentos  l i c i ta tó r ios  para  todas  as 

aqu is i ções  púb l i cas ,  ressa lvado  casos  espec í f i cos  na  leg is lação 

regu lamenta r .

119 . O  ges to r  descumpr iu  mandamento 

cons t i tuc iona l  ao  rea l i za r  despesas  com  empresa  não 

vencedora  de  ce r tame l i c i ta tó r io .

120 . Em  con fo rmidade  com  a  man i fes tação  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  mantem-se  o  apontamento, 
opinando  pe la  apl icação  de  mul ta ,  cons iderando-se  a 

re inc idência  na  fa lha  apon tada .

121 . Quan to  aos  p roced imentos  de  inex ig ib i l idade 

de  l i c i tação :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
14 .  G B  02 .  L i c i t ação_G rave_ 02 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
14 . 1  –  Hom o logação  de  p r oced im en t o  de 
i ne x ig ib i l i dad e  pa r a  a  con t r a t ação  de  em pr esa 
pa r a  rea l i zação  de  sho w  que  não  se  enquad r a 
com o  de  r enom e  nac iona l  –  i t em  3 . 3 . 2 . 
Rei nc i dent e .

Responsá ve l :  André  Wi rgues  Net o  –  Pres i dent e 
da  Comi ssão  de  L i c i t ação
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2 .  G B  02 .  L i c i t ação_G rave_0 2 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  –  Rea l i zação  de  p r oced im en t o  de 
i ne x ig ib i l i dad e  pa r a  a  con t r a t ação  de  em pr esa 
pa r a  rea l i zação  de  sho w  que  não  se  enquad r a 
com o  de  r enom e nac iona l  –  i t em  3 . 3 . 2 .

122 . Os  responsáve is  a legam  que  a  homo logação 

da  inex ig ib i l idade  deu-se   em  razão  da  fundamentação  do 

parecer  ju r íd i co .

123 . A  inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação  ocor re  quando  há 

inv iab i l i dade  de  compet i ção ,  nos  te rmos  do  a r t .  25 ,  da  Le i  n º 

8666 /1993 .

124 . Ocor re  que ,  con fo rme  man i fes tação  da  equ ipe 

técn ica ,  o  parecer  j u r íd i co  e ra  da  inex is tênc ia  de  inv iab i l i dade 

de  compet i ção  ( f l .  1174) .

125 . Ora  se  inex is te  inv iab i l idade ,  é  v iáve l  e 

impera t i vo  que  se  rea l i ze  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  a to 

admin is t ra t i vo  es te  descons iderado  pe lo  ges to r  mun ic ipa l .

126 . De  mais  a  mais ,  a  banda  esco lh ida  dever ia 

t ra ta r -se  de  g rupo  a r t í s t i co  de  renome  nac iona l ,  ou  nos  d i tames 

do  ar t .  25 ,  I I I ,  da  Le i  n º  8666 /1993 ,  consagrado  pe la  c r í t i ca 

espec ia l i zada  ou  pe la  op in ião  púb l i ca .

127 . Inúmeras  bandas  poder iam  fazer -se  presen te 

ao  even to ,  p res t ig iando  o  an ive rsá r io  da  mun ic ipa l idade  com 

per fe i ção .
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128 . Os  responsáve is  de ram  ocor rênc ia  a 

impropr iedade ,  da  qua l  o  ges to r  mun ic ipa l  é  re inc iden te .

129 . Ass im,  em  con fo rmidade  com  a  equ ipe  técn ica , 

op ina ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas ,  pe la  manutenção  da 
impropr iedade  e  apl icação de  mul ta  aos  responsáve is .

130 . Quan to  as  espec i f i cações  l i c i ta tó r ias  que  se 

con f igu ra ram excess ivas :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
17 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i vas ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  (a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .
17 . 1  –  Ass ina r  o  ed i t a l  com  p r ev i são  de  c láusu las 
que  d i r ec iona r am  a  l i c i t ação  pa r a  sag r a r - se 
vencedo r a  apenas  um a  em pr esa ,  enquad r ando  nos 
t e rm os  do  a r t i go  90  da  Le i  de  L i c i t ação  –  i t em 
3 . 3 . 7 .

Responsá ve l :  Sandra  Beren i ce  Wagner  da  S i l va 
–  Pregoe i ra
2 .  G B  03 .  L i c i t ação_G rave_03 .  Const a t ação  de 
espec i f i cações  excess i vas ,  i r re l evant es  ou 
desnecessár i as  que  res t r i n j am  a  compet i ção  do 
cer t ame  l i c i t a t ó r i o  (a r t .  40 ,  I ,  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ;  e  a r t .  3 ° ,  I I ,  da  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ) .

2 .1  –  Ass inar  o  ed i ta l  com  prev isão  de 
c láusu las  que  d i rec ionaram  a  l i c i tação  para 
sagra r -se  vencedora  apenas  uma  empresa , 
enquadrando  nos  te rmos  do  a r t igo  90  da  Le i  de 
L ic i tação  –  i tem 3 .3 .7 .
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131 . Tra ta -se  de  p roced imento  l i c i ta tó r io  pa ra 

con t ra tação  de  empresa  para  co le ta  de  l i xo ,  l impeza  e  p in tu ra 

de  ruas .

132 . Em  sua  de fesa ,  os  responsáve is  a legam  que 

não  houve  ex igênc ias  excess ivas ,  bem  como  por  se  t ra ta r  de 

ed i ta l  púb l i co  o  mesmo es tava  su je i to  a  impugnações .

133 . O  Ed i ta l  do  Pregão  ex ig ia  que  a  empresa 

vencedora  possu ísse :  es t ru tu ra  f í s i ca  no  mun ic íp io ;  re lação  de 

p ro f i ss iona is  que  execu ta r iam  os  se rv i ços ,  sendo  do  qua t ro 

permanen te  da  empresa ;  e  comprovação  de  que  o  responsáve l 

técn ico  in teg ra  o  quadro  permanen te  da  empresa .

134 . Ora ,  in i c ia lmen te  o  ob je to  de  con t ra tação  é 

espec í f i co ,  l ogo  imposs íve l  se  pensar  a  ex is tênc ia  de  ma is  de 

uma  empresa  com  sede  na  loca l idade  e  quadro  permanen te  de 

p ro f i ss iona is  e  técn icos .

135 . Em que  pese  ta l  fa to ,  a  equ ipe  técn ica  rea l i zou 

aud i to r ia  i n  l oco  quan to  a  es te  pon to .  Cons ta tando  que  sequer 

a  empresa  vencedora  (Evo lu  Serv i ce )  cumpre  com  as 

ex igênc ias  do  ed i ta l .

136 . Razão  pe la  qua l  f i ca  demons t rado  o  in te resse 

dos  responsáve is  em  to rnar  o  p roced imento  l i c i ta tó r io  sem 

concor ren tes  e fe t i vos ,  inc id indo  no  c r ime  t i p i f i cado  no  a r t .  90 

da  Le i  nº  8666 /1993 ,  devendo  se r  apurado  pe lo  Min is té r io 

Púb l i co  Es tadua l .
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137 . Des ta  fo rma,  em  consonânc ia  com  a 

mani fes tação  técn ica ,  op ina  o  Parque t  de  Con tas  pe la 

manutenção  da  fa lha ,  com  apl icação  de  mul ta  e 
recomendação  pa ra  que  o  ges to r  se  abs tenha  de  ad i ta r  o 

con t ra to  com a  empresa  Evo lu  Serv i ce .

138 . Quan to  ao  f rac ionamento  das  despesas :

Responsá ve l :  S t oesse l  Sant os  F i l ho  – 
Secre t á r i o  de  O bras ,  V i ação  e  Serv i ços 
Púb l i cos
2 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

2 .1  –  Por  ap rovar  a  rea l i zação  de  03 
p roced imento  l i c i ta tó r ios  –  conv i te  –  para 
aqu is i ção  de  peças  para  ve ícu los 
u l t rapassando  o  va lo r  l im i te  pa ra  l i c i tação  na 
moda l idade  –  i tem 3 .3 .6 .

Responsáve l :  André  Wirgues  Neto  – 
Pres idente  da  Comissão de  L ic i tação
3 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a   d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

3 .1  –  Rea l i zação  de  03  p roced imento 
l i c i ta tó r ios  –  conv i te  –  para  aqu is i ção  de  peças 
para  ve ícu los  u l t rapassando  o  va lo r  l im i te  pa ra 
l i c i tação  na  moda l idade  –  i tem 3 .3 .6 .

139 . Em  que  pese  a  de fesa  do  responsáve is  haver 

s ido  con jun ta  ( f l .  1556) ,  e les  de ixa ram  de  apresen ta r  de fesa 
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quan to  as  impropr iedades  apon tadas  sobre  os  f rac ionamentos 

p ra t i cados .

140 . Mu i to  embora ,  a  Le i  de  L ic i tações  e  Con t ra tos 

Admin is t ra t i vos  au to r i ze  o  f rac ionamento  da  con t ra tação  em 

lo tes  para  a  sa t i s fação  in teg ra l  da  necess idade  púb l i ca ,  com 

execução  da  l i c i tação  em  lo tes  de  fo rma  s imu l tânea  (a r t .  23 , 

§1º ,  da  Le i  8 .666 /93)  o  f rac ionamento  é  cab íve l  quando 

observados  es t r i tamente  os  p rece i tos  lega is  pa ra  tan to ,  não 

sendo  es te  o  caso ,  em  que  se r ia  pre fe r íve l  o  s i s tema  de 

reg is t ro  de  preços .

141 . O  f rac ionamento  inv iab i l i za  a  esco lha  co r re ta 

da  moda l idade  l i c i ta tó r ia ,  bem  como  re t i ra  da  Admin is t ração  a 

poss ib i l i dade  de  con t ra ta r  em me lhores  cond ições  de  p reço .

142 . Aba l i zando  os  argumentos  ac ima  expos tos , 

t ranscreve-se  aba ixo ,  as  segu in tes  de l ibe rações  p romovidas 

pe lo  TCU:

"Ev i t e  a  f r agm en t ação  de  despesas ,  ca r ac t e r i zada 
po r  aqu i s i ções  f r equen t es  dos  m esm os  p r odu t os 
ou  r ea l i zação  s i s t em á t i ca  de  se r v i ços  da  m esm a 
na t u r eza  em  p r ocessos  d i s t i n t os ,  cu jos  va lo r es 
g loba i s  excedam  o  l im i t e  p r ev i s t o  pa r a  d i spensa 
de  l i c i t ação  a  que  se  r e f e r em  os  i nc i so  I  e  I I  do 
a r t .  24  da  Le i  8 . 666 / 1993 . "

( Acó r dão  1386 / 2005  Segunda  Câm ar a )

"Ev i t e  o  f r ac ionam en t o  de  despesas  com o 
m ecan ism o  de  f uga  à  moda l i da de  de  l i c i t ação 
adequada  ( a r t .  23 ,  §  5 ° ) "  

( Acó r dão  2523 / 2003  P r im e i r a  Câm ar a )

PEDI DO  DE  REEXAM E.  L I C I TAÇÃ O . 
FR AC I O N AM EN TO  DE  DESPES A .  PRO CESS UAL. 
ARG UM ENT AÇÃO  I NCAPAZ  DE  REFO RMA R  O 
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JULG ADO .  NEG ADO  PRO VI MENT O.  AUSÊN CI A 
DE  I NT ERESSE  DE  AG I R  PO R  PART E  DO 
DENU NCI A NT E.  NÃO - CO NHECI MENT O.  1 .  Do 
parce l ament o  do  ob j e t o  da  cont ra t ação ,  não 
pode  resul t a r  a  mod i f i cação  da  moda l i dade  da 
l i c i t ação .  2 .  A  ausênc ia  de  a r gum en t ação  capaz 
de  descons t i t u i r  os  fundam en t os  da  de l i be r ação 
a t acada  im pede  a  r e f o r m a  do  j u lgad o .  3 .  Não  se 
conhece r á  de  peça  r ecu r sa l  que  a t aque  a t os  de 
m er o  exped ien t e ,  po r quan t o  desp r ov idos  de  ca r ga 
dec i só r i a  ou  que  a t aque  de l i be r ação  que  não 
a l cance  a  pa r t e ,  em  f ace  de  ev iden t e  f a l t a  de 
i n t e r esse  de  ag i r .  (T CU,  Re l .  Mar cos  V in í c ios 
V i l aça ,  P r ocesso  n º  009 . 479 / 2002 - 0 ,  Acó r dão  n º 
AC- 0139 - 06 / 07 - P ,  Sessão  de  14 / 02 / 2007 ) .

143 . Ass im,  o  Parque t  de  Con tas  man i fes ta  pe la 

manutenção  das  i r regular idades  e  consequen te  ap l i cação  de 

mu l ta  reg imenta l  aos  responsáve is .

144 . Por  f im  quan to  a  i r regu la r idades  d ive rsas 

ocor r idas  nos  p roced imentos  l i c i ta tó r ios :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
15 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
15 . 1  –  SANADA

15 . 2  –  SANADA

15 . 3  –  Hom o logação  de  p r oced im en t o  com 
ine x i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nos  p r egões 
p r esenc ia i s  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

15 . 4  –  Hom o logação  de  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os 
sem  a  espec i f i cação  de  t odo  o  ob je t o ,  f a l t ando  a 
p r ev i são  sob  a  r esponsab i l i d ade  pe la  m anu t enção 
e  pe los  abas t ec im en t os  dos  m aqu iná r i os  e 
ve í cu los  con t r a t ados  –  i t em  3 . 3 . 3 . 4 ;
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Responsá ve l :  André  Wi rgues  Net o  –  Pres i dent e 
da  Comi ssão  de  L i c i t ação
1 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
1 . 1  -  I nex i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nas  ca r t a 
conv i t e  e  d i spensa  de  l i c i t ação  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

1 . 2  -  Rea l i zaçã o  de  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os  sem 
a  espec i f i cação  de  t odo  o  ob je t o ,  f a l t ando  a 
p r ev i são  sob  a  r esponsab i l i d ade  pe la  m anu t enção 
e  pe los  abas t ec im en t os  dos  m aqu iná r i os  e 
ve í cu los  con t r a t ados  –  i t em  3 . 3 . 3 . 4 ;

Responsá ve l :  Sandra  Beren i ce  Wagner  da  S i l va 
–  Pregoe i ra
1 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
1 . 1  -  Descum pr im en t o  do  p r azo  es t abe lec ido  en t r e 
a  pub l i cação  da  l i c i t ação  e  a  oco r r ênc ia  da  sessão 
de  abe r t u r a  –  i t em  3 . 3 . 3 . 1 ;

1 . 2  -  SANAD A

1. 3  -  I nex i s t ênc ia  de  co t ação  de  p r eço  nos 
p r egões  p r esenc ia i s  –  i t em  3 . 3 . 3 . 3 ;

145 . Os  responsáve is  em  sua  de fesa  apon tam  que  : 

houveram  s im  as  co tações  de  p reços  ex ig idos ,  encaminhando 

documentos  anexos  e  que  as  obr igações  do  con t ra tados 

es tavam c la ramente  es tabe lec idas  no  ob je to .

146 . De  acordo  com  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  não  fo i  poss íve l  l oca l i za r  os  documentos  env iados  à 

t í tu lo  de  co tações  ou  o rçamentos  de  p reços ,  pe rmanecendo  o 

apon tamento  quan to  aos  proced imentos  l i c i ta tó r ios ,  po r  a f ron ta 

ao  a r t i go  40 ,  §2º ,  I I ,  da  Le i  nº  8666 /1993 .

AWC                                                                                                                      Página 78 de 111



147 . O  d ispos i t i vo  e lencado  prevê  a  ex igênc ia  de 

o rçamentos  es t ima t i vos  como  anexos  in teg ran tes  dos  ed i ta i s 

l i c i ta tó r ios ,  peça  ed i ta l í c ia  i gnorada  pe la  admin is t ração  púb l i ca 

e  fundamenta l  pa ra  o  adequado  p lane jamento  da  compra  a  se r 

e fe tuada  e  observânc ia  do  in te resse  púb l i co  no  me lhor  p reço  da 

aqu is i ção .

148 . Essa  é  a  ju r i sp rudênc ia  do  TCU,  quan to  ao 

d ispos i t i vo  lega l  em ques tão  ignorado :

Represen tação .  I r regu la r idades  na  aqu is i ção 
de  do is  con jun tos  de  e le t robombas . 
Necess idade  de  o rçamento  p rév io  a  par t i r  de 
pesqu isa  de  mercado .  Parâmet ro  para 
ava l iação  das  propos tas  apresen tadas . 
Ad jud icação  e  homologação  de  p ropos ta 
super io r  ao  o rçado ,  sem  jus t i f i ca t i va .  Mu l ta 
aos  responsáve is .  (AC-1489-09 /12-1  Sessão : 
27 /03 /12     Grupo :  I   C lasse :  V I   Re la to r : 
M in is t ro  JOSÉ MÚCIO MONTEIRO)

149 . A  leg is lação  impõe  a  rea l i zação  de  o rçamento 

es t imado  para  que  a  Comissão  de  L ic i tação  tenha  um parâmet ro 

base  para  ava l ia r  as  p ropos tas  apresen tadas  face  aos  preços 

p ra t i cados  pe lo  mercado  usua l .

150 . Os  responsáve is  i gnora ram  es te  comando 

lega l ,  em  que  pese  a  não  cons ta tação  de  dano  ao  e rá r io  a té  o 

momento ,  imposs íve l  se  a f i rmar  que  não  ocor reu ,  de  qua lquer 

fo rma,  a  condu ta  fac i l i ta  a  ocor rênc ia  de  sobrepreços .

151 . Ex  pos i t i s ,  op ina  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas  pe la  manutenção  das  i r regu la r idades ,  suger indo-se  a 

ap l i cação  de  mu l ta .

AWC                                                                                                                      Página 79 de 111



152 . Quan to  a  f i sca l i zação  e  execução  dos 

con t ra tos :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
22 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_0 4 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração   espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t . 
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

22 .1  –  Inex is tênc ia  de  f i sca l  do  con t ra to  para  a 
ve r i f i cação  das  rece i tas  e  despesas 
execu tadas  com  recursos  púb l i cos  pe la 
empresa  Nor tec ,  responsáve l  po r  admin is t ra r  o 
SAE –  i tem 3 .4 .3 .

153 . O  ges to r  a lega  que  a  empresa  Nor tec  não 

manuse ia  recursos  púb l i cos ,  l ogo  não  necess i ta  de  f i sca l i zação 

pe la  Pre fe i tu ra ,  en t idade  conceden te  dos  se rv i ços  púb l i cos  de 

água  e  esgo to .

154 . Em  que  pese  não  haver  d i spênd io  de  recursos 

púb l i cos  por  pa r te  da  Pre fe i tu ra  Munic ipa l ,  há  o  reco lh imento 

de  taxas  das  con tas  de  água  e  esgo to  dos  muníc ipes ,  devendo 

a  Pre fe i tu ra ,  enquan to  poder  conceden te  f i sca l i za r  os  se rv i ços 

p res tados  pe la  concess ionár ia .

155 . O  a r t .  67  da  Le i  n º  8 .666 /93  é  bas tan te  c la ro 

ao  d isc ip l i na r  que  a  execução  do  con t ra to  deverá  ser 
acompanhada  e  f isca l izada  po r  um  represen tan te  da 

Admin is t ração  espec ia lmente  des ignado ,  pe rmi t i ndo ,  inc lus ive , 

a  con t ra tação  de  te rce i ros  para  ass is t i - l o  e  subs id iá - lo  de 

in fo rmações  per t i nen tes  a  essa  a t r i bu ição .
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156 . A  a t r i bu ição  do  f i sca l  é ,  po r tan to ,  acompanhar 
e  f isca l izar  a  execução  do  contra to ,  sendo  sua  des ignação 

p rev is ta  no  ins t rumento  con t ra tua l ,  fo rmal i zada  em  te rmo 

p rópr io  ou ,  a inda ,  em  uma  ro t ina  in te rna ,  de f in indo  suas 

a t r i bu ições  e  competênc ias .

157 . Logo ,  a  a tuação  do  f i sca l  v i sa  garant i r  a 
e f ic iênc ia  da  contra tação  públ ica ,  o  que  p roduz  bene f íc ios  e 

economia  à  Admin is t ração .

158 . Nou t ro  passo ,  o  parágra fo  1 º  do  mesmo  a r t i go , 

p rece i tua  que  o  rep resen tan te  da  admin is t ração  deve  te r  o 

cu idado  de  anotar  em  regis t ro  própr io  todas  as  ocor rênc ias 

re lac ionadas  com  a  execução  do  con t ra to ,  dando ,  ass im, 

l eg i t im idade  à  f i sca l i zação  rea l i zada  e  comprovando  que  de 

fa to  houve  o  acompanhamento  necessár io ,  senão  ve jamos :

Ar t .  67 .  (…)

§1º .  O  r ep r esen t an t e  da  Adm in i s t r ação  ano t a r á  em 
r eg i s t r o  p r óp r i o  todas  as  oco r r ênc ias  r e lac ionadas 
com  a  execuç ão  do  con t r a t o ,  de t e r m inando  o  que 
f o r  necessá r io  à  r egu la r i zação  das  f a l t as  ou 
de f e i t os  obse r vados .  ( neg r i t am os)

159 . De  fo rma  não  d ive rsa ,  pon tua  o  Tr ibuna l  de 

Con tas  da  Un ião  em seus  ju lgados :

“ ( . . . )  O  reg i s t ro  da  f isca l i zação ,  na  f o r m a 
p r esc r i t a  em  le i ,  não  é  a t o  d i scr i c i onár i o .  É 
e lem en t o  essenc ia l  que  au t o r i za  as  ações 
subsequen t es  e  i n f o rm a  os  p r oced im en t os  de 
l i qu i dação  e  pegam en t os  dos  se r v i ços .  É  cont ro l e 
f undament a l  que  a  admi n i s t ração  exerce  sobre 
o  cont ra t ado .  ( . . . ) ”  ( Acó r dão  767 / 2009 ,  T CU)

“ Ado t e  p r ov idênc ias  no  sen t i do  de  o r i en t a r  o 
se r v ido r  responsáve l  pe la  f i s ca l i zação  de  t odos  os 
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con t r a t os  na  un idade  pa r a  que  e l abore , 
per i od i cament e ,  re l a t ó r i os  de  acompanhament o 
de  execução  dos  re f e r i dos  ins t rument os ,  bem 
como  exerça  a  e f e t i va  f i sca l i zação  dos 
cont ra t os ,  consoan t e  p r econ iza  o  a r t .  67 ,  capu t , 
da  Le i  n º  8666 / 1993 . ”  ( Acó r dão  3966 / 2009 )

160 . D ian te  do  que  se  expõe ,  o  Parque t  de   Con tas , 

op ina  pe la  manutenção  da  impropr iedade ,  suger indo  a 

ap l i cação  de  mu l ta  ao  ges to r .

161 . Quan to  as  i r regu la r idades  de tec tadas  nos 

con t ra tos  em execução :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
18.  HB  06.  Contrato_Grave_06.  Ocorrência  de 
irregularidades  na  execução  dos  contratos  (Lei  nº 
8.666/1993 e demais legislações vigentes).

18.1  –  Permitir  que  a  empresa  Evoluc  Service 
execute  o  contrato  em desacordo  com o  acordado 
no documento. – item 3.4.2.

Responsável:  Silvana  Maria  Gomes  Risonho  – 
Fiscal do contrato com a Evolu Service
1.  HB  06.  Contrato_Grave_06.  Ocorrência  de 
irregularidades  na  execução  dos  contratos  (Lei  nº 
8.666/1993 e demais legislações vigentes).

1.1  –  Não  formalização  de  qualquer  documentos 
para  pena l i zação  da  empresa  Evo luc  Serv i ce 
pe lo  descumpr imento  dos  te rmos  do  con t ra to .  – 
i tem 3 .4 .2 .

162 . Ta is  i r regu la r idades  são  conexas  com  a 

apon tada  na  fa lha  GB03 ,  v i s to  que  houve  p rev isão  do  ed i ta l  a 

ex igênc ia  de  c r i té r ios  excess ivos ,  po rém  que  são  descumpr idos 

pe la  empresa  “vencedora ”  do  ce r tame.
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163 . Ora  se  houve  a  p rev isão  do  ed i ta l  de  ta i s 

ex igênc ias  (es t ru tu ra  no  mun ic íp io  com  área  admin is t ra t i va , 

o f i c ina ,  a lmoxar i fado  e  adendos ;  e  pro f i ss iona is  e  técn icos  do 

qua t ro  permanen te ) ,  é  ex ig íve l  que  se ja  cumpr ido .

164 . Ocor re  que  ambos  os  responsáve is 

neg l igenc ia ram  nes te  pon to .  Em  sua  de fesa  a legam  que  as 

ex igênc ias  se r iam  para  a  imp lan tação  após  a  homo logação  do 

resu l tado ,  com o  f i to  de  a tender  o  pac tuado .

165 . En t re tan to  a  aud i to r ia  i n  l oco  fo i  rea l i zada  6 

(se is )  meses  após  o  pr ime i ro  empenho  a  empresa  vencedora , 

tempo  su f i c ien te ,  sem  sequer  haver  cumpr imento  dos  te rmos 

pac tuados  no  con t ra to  em decor rênc ia  do  ed i ta l .

166 . Ocor reu  c la ra  v io lação  ao  a r t .  78 ,  I  e  I I ,  da  Le i 

n º  8666 /1993 ,  que  prevê  que  cabe  a  resc isão  con t ra tua l  nos 

casos  de  não  cumpr imento  ou  cumpr imento  i r regu la r  das 

c láusu las  con t ra tua is .

167 . Momento  em  que  dever iam  te r  ag ido  os 

responsáve is  pa ra  fazer  va le r  os  te rmos  do  ed i ta l  e  do  con t ra to .

168 . Razão  pe la  qua l  o  M in is té r io  Púb l i co  de 

Con tas ,  man i fes ta -se  pe la  permanência  da  fa lha  e  apl icação 
de  mul ta  aos  responsáve is .

169 . Quan to  as  despesas  rea l i zadas :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
4.  JB  03.  Despesa_Grave_03.  Pagamentos  de 
parcelas  contratuais  ou  outras  despesas  sem  a 
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regular  l iquidação  (art.  63,  §  2°,  da  Lei  nº 
4.320/1964;  e  arts.  55,  §  3°,  e  73  da  Lei  nº 
8.666/1993).

4.1  –  Pela  constatação  da  realização  de 
pagamentos  sem  liquidação  da  despesa,  havendo 
apenas  a  nota  fiscal  e  o  cheque  ou  transferência 
bancária  nos  processos  de  despesa  –  item  3.2.3. 
Reincidente.

34.  JB  03.  Despesa_Grave_03.  Pagamentos  de 
parcelas  contratuais  ou  outras  despesas  sem  a 
regular  l iquidação  (art.  63,  §  2°,  da  Lei  nº 
4.320/1964;  e  arts.  55,  §  3°,  e  73  da  Lei  nº 
8.666/1993).

34.1  -  Ausência  de  prestação  de  contas  nos 
processos de despesa – item 7.7.

Responsável:  Nilvo Pedro Lanza – Secretário de 
Educação
5.  JB  03.  Despesa_Grave_03.  Pagamentos  de 
parcelas  contratuais  ou  outras  despesas  sem  a 
regular  l iquidação  (art.  63,  §  2°,  da  Lei  nº 
4.320/1964;  e  arts.  55,  §  3°,  e  73  da  Lei  nº 
8.666/1993).

5.1  -  Ausência  de  prestação  de  contas  nos 
processos de despesa – item 7.7.

Responsável:  Gislene  Aparecida  de  Souza  – 
Secretária  de  Saúde  e  Vigilância  Sanitária  de 
21/03/2011 até o momento
4.  JB  03.  Despesa_Grave_03.  Pagamentos  de 
parcelas  contratuais  ou  outras  despesas  sem  a 
regular  l iquidação  (art.  63,  §  2°,  da  Lei  nº 
4.320/1964;  e  arts.  55,  §  3°,  e  73  da  Lei  nº 
8.666/1993).

4.1  -  Ausência  de  prestação  de  contas  nos 
processos de despesa – item 7.7.
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170 . Na  de fesa  os  responsáve is  pon tuam  que  de 

fa to  a  Tesoura r ia  j amais  poder ia  te r  receb ido  no tas  sem  a tes to 

de  rea l i zação  do  se rv i ço  ou  en t rega  dos  bens  adqu i r i dos .

171. A  despesa  púb l i ca  segue  os  3  es tág ios ,  qua is 

se jam,  o  empenho ,  ou  o rdem  de  se rv i ço ,  au to r i zando  a 

execução  do  ob je to  ou  se rv i ço  con t ra tado ;  a  l iqu idaçã o ,  ou 

se ja ,  a  a fe r i ção  da  comp le ta  e  sa t i s fa tó r ia  execução  do 

empenhado  e  por  f im  o  pagamento  que  é  a  con t rapres tação 

paga  med ian te  o  vo lume do  se rv i ço  p res tado  (ou  l i qu idado) .

172 . Nas  impropr iedades  apon tadas ,  houveram 

fa lhas  que  padecem  de  p rovas  para  a  co r re ta  l i qu idação  dos 

se rv i ços  ou  bens  empenhados .

173. Ass im,  os  responsáve is ,  con fo rme  a r t .  64  da 

Le i  n º  4320 /1964 ,  devem  responder  pe las  sanções  decor ren tes 

das  au to r i zações  de  pagamentos  e fe tuadas  sem  a  dev ida 

comprovação  da  l i qu idação .

174. Des ta  fo rma,  mantem-se  a  impropr iedade, 
imputando- se  a  mul ta  correspondente  a  cada  responsáve l , 

cons iderando-se  a  re inc idência  do  gestor  em  uma  das  fa lhas 

apon tadas .

175 . Quan to  aos  recursos  proven ien tes  de 

a l i enações :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
25.  JB  04.  Despesa_Grave_04.  Uti lização  de 
recursos  provenientes  da  alienação  de  bens  para 
pagamento  de  outras  despesas  não  consideradas 
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de  capital,  salvo  se  destinado  por  lei  aos  regimes 
de  previdência  dos  servidores  públicos  (arts.  44  e 
50, I,  da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF).
25 . 1  –  Depós i t o  dos  r ecu r sos  ob t i dos  em  le i l ão  na 
con t a  m ov im en t o  não  pe r m i t i ndo  a  ve r i f i cação  da 
m ov im en t ação  das  r ece i t as  –  i t em  3 . 10 . 4 .

Responsá ve l :  João  G onça l ves  Lopes  – 
Secre t á r i o  de  Ad mi n i s t ração  e  F i nanças
3.  JB  04.  Despesa_Grave_04.  Uti lização  de 
recursos  provenientes  da  alienação  de  bens  para 
pagamento  de  outras  despesas  não  consideradas 
de  capital,  salvo  se  destinado  por  lei  aos  regimes 
de  previdência  dos  servidores  públicos  (arts.  44  e 
50, I,  da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF).
3 . 1  –  Depós i t o  dos  r ecu r sos  ob t i dos  em  le i l ão  na 
con t a  m ov im en t o  não  pe r m i t i ndo  a  ve r i f i cação  da 
m ov im en t ação  das  r ece i t as  –  i t em  3 . 10 . 4 .

176 . Tra ta -se  de  recursos  ob t idos  com  a  rea l i zação 

de  le i l ão  que  a l i enou  pa t r imôn io  da  Pre fe i tu ra ,  que  fo ram 

depos i tados  na  con ta  mov imento ,  com  des t inação  a  despesas 

co r ren tes .

177. Em  sua  de fesa  os  responsáve is  a legam  que  os 

recursos  fo ram  u t i l i zados  para  a  aqu is i ção  de  bens 

permanen tes ,  respe i tando-se  as  d i spos ições  da  Le i  de 

Responsab i l i dade  F isca l .

178 . Ocor re  que ,  con fo rme  aná l i se  conc lus iva  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  a  rece i ta  de  cap i ta l  p roven ien te 

do  le i l ão  fo i  de  R$  360 .000 ,00  ( t rezen tos  e  sessen ta  mi l  rea is ) 

e  as  despesas  de  cap i ta l  to ta l i zam  apenas  R$  324 .179 ,56 

( t rezen tos  e  v in te  e  qua t ro  m i l  cen to  e  se ten ta  e  nove  rea is  e 

c inqüen ta  e  se is  cen tavos) .
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179 . Res tando  ass im  o  va lo r  de  R$  35 .820 ,44  ( t r in ta 

e  c inco  mi l  o i tocen tos  e  v in te  rea is  e  quaren ta  e  qua t ro 

cen tavos) ,  a  se rem rea l i zados  com despesas  de  cap i ta l .

180. Inex is t i ndo  p rovas  de  que  ta i s  recursos  fo ram 

des t inados  a  despesas  de  cap i ta l ,  quando  na  rea l idade  fo ram 

depos i tados  em  con ta  mov imento  há  v io lação  do  a r t i go  44  da 

Le i  Complementa r  Federa l  n º  101 /2000 ,  que  veda  a  u t i l i zação 

de  rece i ta  de  cap i ta l  com despesas  co r ren tes .

181. Ass im  mantem-se  o  apon tamento ,  em 

con fo rmidade  com  a  equ ipe  técn ica ,  op inando-se  pe la 

manutenção da  i r regular idade  e  apl icação de  mul ta .

182 . Quan to  as  despesas  ocor r idas  sem  rea l i zação 

do  empenho  p rév io :

Responsável:  Juviano Lincoln – Prefeito Municipal
3.  JB  09.  Despesa_Grave_09.  Realização  de 
despesa  sem  emissão  de  empenho  prévio  (art.  60 
da Lei nº 4.320/1964).

3 .1  –  E fe t i vação  de  pagamentos  sem  a 
rea l i zação  de  empenhos  p rév ios ,  pe la 
cons ta tação  de  que  o  s i s tema  permi t i a  a 
modi f i cação  da  da ta  dos  documentos  –  i tem 
3 .2 .3 .  Reinc idente .

183 . O  ges to r  em  sua  de fesa  apon ta  que  não  são 

ve rdade i ras  as  in fo rmações  de  que  o  p rograma  in fo rmat i zado 

permi te  a  mudança  das  da tas  dos  documentos .

184. Ocor re ,  que  o  apon tamento ,  con fo rme  cons igna 

a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  não  se  deu  apenas  por 
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boa tos ,  como  busca  de fender -se  o  ges to r ,  se  deu  a t ravés  da 

ve r i f i cação  i n  l oco  e  a t ravés  de  documentos .

185 . O re la tó r io  p re l iminar  cons igna  de ta lhadamente 

( f l s .  1144 /1147)  a  metodo log ia  para  chegar -se  ao  apon tamento 

em ques tão .

186. D ian te  da  v io lação  do  a r t .  60  da  Le i  nº 

4320 /1964 ,  há  de  pos tu la r  pe la  manutenção  do  apontamento 
com apl ic ação de  mul ta .

187 . Quan to  aos  documentos  que  comprovam  a 

despesa :

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
35.  JB  10.  Despesa_Grave_10.  Ausência  de 
documentos  comprobatórios  de  despesas  (art.  63, 
§§ 1° e 2°,  da Lei nº 4.320/1964).
35 . 1  –  Pagam en t o  de  despesa  com  no t a  f i s ca l  sem 
a  de t erminação  da  da ta  l im i te ,  em 
descon fo rmidade  com  o  ar t .  352  do 
Regu lamento  do  ICMS  de  Mato  Grosso  –  i tem 
7 .8 .

188 . Quan to  a  es ta  fa lha ,  o  ges to r  i n fo rma  que  o 

apon tamento  fo i  repassado  aos  se to res  competen tes  para 

p rov idênc ias  cab íve is  e  ev i ta r  nova  ocor rênc ia  ( f l .  1573) .

189. Como  as  med idas  a  se rem  ado tadas  somente 

su r t i rão  e fe i tos  no  exerc íc io  2012 ,  a  impropr iedade  apon tada 

no  exerc íc io  em  aná l i se  mantem-se  po r  seus  p rópr io s 

fundamentos  e  v io lação  do   art.  63,  §§  1°  e  2°,  da  Lei  nº 
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4.320/1964, opina, o Ministério Público de Contas pela imposição de 

penalidade.

190. Quanto  as  prestações  de  contas  ao  Tribunal  de 

Contas do Estado:

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
20.  MB  03.  Prestação  Contas_Grave_03. 
Divergência  entre  as  informações  enviadas  por 
meio  físico  e/ou  eletrônico  e  as  constatadas  pela 
equipe  técnica  (art.  175  da  Resolução  Normativa 
TCE-MT nº 14/2007).

20.1  –  As informações enviadas por  meio  do Aplic 
sobre  os  contratos  não  é  similar  a  quantidade  de 
contratos  identif icados  na  Prefeitura  Municipal  – 
i tem 3.4.

Responsável:  Avelino  Cleiton  Coelho  Bezerra  – 
Responsável  pelo Aplic
1.  MB  01.  Prestação  de  Contas_Grave_01. 
Sonegação  de  documentos  e  informações  ao 
Tribunal  de  Contas  (art.  215  da  Constituição 
Estadual  e  art.  36,  §  1º,  da  Lei  Complementar  nº 
269/2007).
1.1  –  Deixar  de  enviar  a  relação  dos  contratos  ao 
TCE/MT por meio do Aplic – i tem 3.4.

2.  MB  03.  Prestação  Contas_Grave_03.  Divergência 
entre  as informações enviadas  por meio físico e/ou 
eletrônico  e  as  constatadas  pela  equipe  técnica 
(art.  175  da  Resolução  Normativa  TCE-MT  nº 
14/2007).

2.1  –  Informações  enviadas  por  meio  do  Aplic 
sobre  os  contratos  não  é  similar  a  quantidade  de 
contratos  identif icados  na  Prefeitura  Municipal  – 
i tem 3.4.
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191. Os  responsáveis  apresentaram  defesa,  apenas 

quanto  ao apontamento  20.1  (MB03),  justif icando que de fato,  parte 

dos  contratos  não  foram  enviados,  sendo  que  a  equipe  técnica 

somente obteve acesso quando da auditoria  in  loco  e  constatou que 

o  número  de  contratos  contratos  enviados,  divergem  dos 

documentados na prefeitura (Irregularidade MB01) (f ls. 1188/1189).

192. O  art.  75,  VIII,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT, 

preconiza,  de  forma  bastante  objetiva,  que  o  Tribunal  de  Contas 

aplicará  multa  de  até  1000  UPFs/MT caso,  dentro  outras  hipóteses, 

não  haja  a  remessa,  por  meio  informatizado  ou  físico,  os 
documentos  e  informações  a  que  o  gestor  está  obrigado  por 
determinação legal , independentemente de solicitação do Tribunal.

193. Essa  previsão  legal  é  necessária,  pois,  a 

negligência  dos  gestores  em  enviar  no  prazo  estipulado  as 

informações  necessárias  para  o  acompanhamento  efetivo  pelo 

Tribunal  de  Contas,  na  qualidade  de  controle  externo,  prejudica  o 
levantamento  adequado  da  higidez  da  gestão  e  correção  de 
eventuais falhas   que possam ocasionar prejuízos ao erário.

194. É  exatamente  isso  que  aconteceu  nos  autos,  pois 

a falta de envio das informações impossibil i tou que a equipe técnica 

acompanhasse de forma precisa as ações realizadas pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde.

195. Além disso, esta Corte de Contas também concede 

um  prazo  extenso  para  cumprimento  da  obrigação,  justamente  por 

ser  imprescindível  tal  documentação  para  realização  dos  trabalhos 

de controle externo pelo Tribunal.

AWC                                                                                                                      Página 90 de 111



196. Não  obstante,  o Controle  Externo,  função 

constitucionalmente garantida, depende de transparência quanto aos 

atos realizados na administração dos bens públicos.

197. Diante  do  flagrante  desrespeito  as  normas 

regimentais  e  Resoluções  que  normatizam  os  Sistemas  APLIC,  o 

Parquet  de  Contas  opina  pela  manutenção  das  irregularidades , 

sugerindo-se  a  aplicação  das  respectivas  multas  ao  gestor  e  ao 

responsável pelo Sistema APLIC.

D –  DAS  IRREGULARID ADES  MODERAD AS

198. Na análise  dos autos,  constata-se  a ocorrência  de 

irregularidade classificadas como moderadas.

199. Quanto aos processos de despesa:

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
29.  JC  12.  Despesa_Moderada_12.  Pagamento  de 
obrigações  com  preterição  de  ordem  cronológica 
de  sua  exigibil idade  (arts.  5º  e  92  da  Lei  nº 
8.666/1993).

29.1  –  pagamentos  de  restos  a  pagar  de  2010 
anteriores  ao  pagamento  aos  restos  de  2009  – 
item 3.7.2.

200. Em  sua  defesa  o  gestor  alega  que  a  preterição 

decorre  das  constantes  alternâncias  no  comando  da  administração 

da municipalidade.

201. A  defesa  apenas  confirma  a  ocorrência  da 

irregularidade.
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202. Tal  questão tem incidência na Lei  de Licitações n ° 

8666/93 com base no art. 5° e 92, in verbis :

“Art.  5°  Todos  os  valores,  preços  e  custos  ut i l izados 
nas  l icitações  terão  como  expressão  monetária  a 
moeda  corrente  nacional,  ressalvado  o  disposto  no 
art.  42  desta  Lei,  devendo  cada  unidade  da 
Administração,  no  pagamento  das  obrigações 
relat ivas  ao  fornecimento  de  bens,  locações, 
realização  de  obras  e  prestação  de  serviços, 
obedecer ,  para cada fonte diferenciada de recursos,  a 
estrita  ordem  cronológica  das  datas  de  suas 
exigibil idades,  salvo  quando  presentes  relevantes 
razões  de  interesse  público  e  mediante  prévia 
justif icativa  da  autoridade  competente, 
devidamente publicada .”

“Art.  92.  Admit ir ,  possibi l i tar  ou  dar  causa  a  qualquer 
modif icação  ou  vantagem,  inclusive  prorrogação 
contratual,  em  favor  do  adjudicatário,  durante  a 
execução  dos  contratos  celebrados  com  o  Poder 
Público,  sem  autorização  em  lei,  no  ato  convocatório 
da  l icitação  ou  nos  respect ivos  instrumentos 
contratuais,  ou,  ainda,  pagar  fatura  com  preterição 
da  ordem  cronológica  de  sua  exigibil idade , 
observado o disposto no art.  121 desta Lei:

Pena  -  detenção, de dois a quatro anos, e multa.

Parágrafo  único.   Incide  na  mesma pena  o  contratado 
que,  tendo  comprovadamente  concorr ido  para  a 
consumação  da  i legalidade,  obtém  vantagem  indevida 
ou  se  benef icia,  injustamente,  das  modif icações  ou 
prorrogações contratuais.”

203. O  doutrinador  Marçal  Justen  Filho,  a  respeito  da 

ordem cronológica de pagamento, assim discipl ina:

“Como  inovação  relevante,  a  Lei  impôs  que  os 
pagamentos  devidos  pela  Administração  atentem 
para  a  ordem  cronológica  das  exigibilidades .  Isso 
signif ica  que  a  Administração  não  pode  “escolher” 
quem  “beneficiará”  com  o  pagamento.  Não  é  possível 
alterar  a  ordem  cronológica  dos  pagamentos.  Isso 
evita  práticas  reprováveis  que  já  foram 
denunciadas,  em  que  a  l iberação  do  pagamento 
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f icava  na  dependência  de  gestões  políticas  etc.  A 
previsão  de  alteração  da  ordem  cronológica  dos 
pagamentos  em  razão  de  “relevantes  razões  de 
interesse  público”  é  potencialmente  apta  a  ofender  o 
pr incípio  da  isonomia.  A  Administração  não  pode 
beneficiar  determinados  part iculares  e  estabelecer 
pr ivi légios  no  tocante  aos  pagamentos.  Muito  menos 
poderia  fazê-los  através  da  invocação  de  “ interesse 
público”,  o  qual  exige,  isto  sim,  que  a  Administração 
trate os part iculares de modo isonômico.” 2

( .. .)

“Mas  a  questão  não  se  exaure  aí,  eis  que  o princípio 
da moralidade também se aplica  ao  tema do prazo e 
condições  de  pagamento  das  obrigações  da 
Administração  Pública.  Se  a  Administração  Pública 
dispusesse  de  liberdade  para  fixar  o  prazo  para 
l iquidação  de  suas  obrigações,  estaria  aberta  a 
porta para a fraude à moralidade .”3

204. É  salutar  o  encaminhamento  de  cópia  destes 
autos  a  Procuradoria  de  Justiça  Especial izada  na  Defesa  da 

Probidade  Administrativa  e  do  Patrimônio  Público,  para  a  apuração 
de eventual  crime,  quanto  a  esta  irregularidade ,  conforme dispõe 

o art.  92 da Lei de Licitações.

205. Bem  como,  deve  ser  imputada  a  multa  ao 

responsável,  para  a  impropriedade  JC12  oriunda  da  inobservância 

de regramento legal.

206. Por  fim,  quanto  a  implantação  e  manutenção  dos 

conselhos exigidos:

Responsá ve l :  Juv i ano  L i nco l n  –  Pre f e i t o 
Mun i c i pa l
31.  NC  07.  Diversos_Grave_07.  Não  implantação 
dos conselhos exigidos em lei.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. São Paulo: 
Dialética, 2005. p. 77/78.

3 Idem. p. 79.
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31.1 – Inexistência de implantação do Conselho de 
Alimentação  Escolar  e  do  Conselho  de  Transporte 
– item 7.4.

Responsável:  Nilvo  Pedro  Lanza  –  Secretário  de 
Educação
4.  NC  07.  Diversos_Moderada_07.  Não  implantação 
dos conselhos exigidos em lei.  

4.1  –  Inexistência  de  adoção  de  qualquer  ação 
para  a  realização  de  reuniões  do  Conselho 
Alimentar de Alimentação – item 7.4;

Responsá ve l :  E l i s  Reg i a  Egyd i o  –  Pres i dent e  do 
Conse l ho  Al i ment ar  de  Educação
1 .  NC  07 .  D i versos_M oderada _07 .  Não 
i mpl an t ação  dos  conse l hos  ex i g i dos  em le i .

1 .1  –  Inex is tênc ia  de  adoção  de  qua lquer  ação 
para  a  rea l i zação  de  reun iões  do  Conse lho 
A l imen ta r  de  A l imen tação  –  i tem 7 .4 ;

207. Tais  irregularidades  referem-se  a  dois  fatos, 

inexistência  dos  conselhos  de  janeiro  a  maio  (fl .  1223)  e  após  este 

período falta de atuação e reunião dos conselhos constituídos.

208. Em  sua  defesa  o  gestor  pontua  que  os  conselhos 

estão  implantados  e  atuando  normalmente.  Deixando  de  trazer 

quaisquer provas nesse sentido.

209. Em  conformidade  com  a  manifestação  da  equipe 

técnica  a  impropriedade  deve  ser  mantida ,  diante  da  violação  do 

art.  9º, §1º, da Lei nº 9394/1996, que prevê a criação dos conselhos, 

com aplicação de multa .
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E – DAS  IRREGUL ARIDADES  A CL ASSIF IC AR

210. A  equipe  técnica  constatou  inúmeras 

irregularidades a classificar:

Responsáve l :  Juviano  L incoln  –  Pre fe i to 
Munic ipa l
21.  Irregularidade  não  Classificada  - 
Inexistência  de  contrato  para  justif icar  a  despesa; 
-  Contrato  com  a  empresa  Nortec  para 
administração do SAE sem contrato vigente – item 
3.4.2.

32.  Irregularidade  não  Classificada  pela  Resolução 
14/2010

32.1  -  Ausência  de  controle  sobre  o  pagamento  de 
horas  extras  das  Secretarias  da  Prefeitura  Municipal 
de Diamantino – item 7.5.

33.  Irregularidade  não  Classificada  pela  Resolução 
14/2010

33.1  -  Ocorrência  de  pagamento  antes  da  entrega 
da mercadoria.  Sugere-se que seja  ressarcido aos 
cofres  públicos  o  valor  de  R$  7.000,00  (201,03 
UPF's) pelo senhor Juviano Lincoln,  por ter havido 
a  saída  de  recursos  públicos  sem  a  entrega  do 
material – i tem 7.6.

Responsável:  Roberto  Casetta  Ferreira  – 
Secretário de Agricultura
3.  Irregularidade  não  Classificada  pela 
Irregularidade 14/2010

3.1  -  Ausência  de  controle  sobre  o  pagamento  de 
horas  extras  das  Secretarias  da  Prefeitura 
Municipal de Diamantino – item 7.5.
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Responsável:  João  Gonçalves  Lopes  – 
Secretário de Administração e Finanças
5.  Irregularidade  não  Classificada  pela  Resolução 
14/2010

5.1  -  Ausência  de  controle  sobre  o  pagamento  de 
horas  extras  das  Secretarias  da  Prefeitura  Municipal 
de Diamantino – item 7.5.

6.  Irregularidade  não  Classificada  pela  Resolução 
14/2010

6.1  -  Ocorrência  de  pagamento  antes  da  entrega 
da mercadoria.

Responsável:  Stoessel  Santos  Filho  – 
Secretário  de  Obras,  Viação  e  Serviços 
Públicos
4.  Irregularidade  não  Classificada  pela 
Irregularidade 14/2010

4.1  -  Ausência  de  controle  sobre  o  pagamento  de 
horas  extras  das  Secretarias  da  Prefeitura 
Municipal de Diamantino – item 7.5.

Responsável:  Nilvo  Pedro  Lanza  –  Secretário  de 
Educação
3.  Irregularidade  não  Classificada  pela  Resolução 
14/2010

3.1  -  Ausência  de  controle  sobre  o  pagamento  de 
horas  extras  das  Secretarias  da  Prefeitura 
Municipal de Diamantino – item 7.5.

Responsável:  Gislene  Aparecida  de  Souza  – 
Secretária  de  Saúde  e  Vigilância  Sanitária  de 
21/03/2011 até o momento
3.  Irregularidade  não  Classificada  pela  Resolução 
14/2010

3.1  -  Ausência  de  controle  sobre  o  pagamento  de 
horas  extras  das  Secretarias  da  Prefeitura 
Municipal de Diamantino – item 7.5.
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Responsável:  Luana  Pereira  –  Secretária  de 
Promoção Social
3.  Irregularidade  não  Classificada  pela  Resolução 
14/2010

3.1  -  Ausência  de  controle  sobre  o  pagamento  de 
horas  extras  das  Secretarias  da  Prefeitura 
Municipal de Diamantino – item 7.5.

211. Quanto  as  irregularidades  21.1  e  33.1  de 

responsabil idade exclusiva do gestor,  o mesmo alega que o contrato 

foi  aditivado e que a exposição contratada foi  um sucesso,  havendo 

prestado o serviço, respectivamente.

212. Quanto  a  impropriedade  21 ,  a  mesma 
permanece  em razão  da  ausência  da  juntada  do  aditivo  contratual, 

por suas próprias razões.

213. Quanto  a  impropriedade  33.1 ,  em  conformidade 

com a manifestação  da Secretaria  de  Controle  Externo,  afasta-se a 
imputação  de  débitos ,  visto  que  o  gestor  juntou  provas  de  que  o 

objeto  fora  executado,  porém  permanece o  apontamento  quanto  a 
falha  de pagamento antes da entrega do material,  em desobediência 

aos  ditames  da  Lei  nº  4320/1964,  devendo  ser  imputada  a  multa 
respectiva .

214. Quanto  as  demais  impropriedades,  todas  referem-

se  as  horas  extras.  Os  responsáveis  não  apresentaram  justif icativa 

específica para cada secretaria.

215. Coube  apenas  ao  gestor  municipal  justif icar, 

dizendo  que  o  controle  de  carga  horária  é  de  responsabil idade  de 
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cada  secretaria  que  repassa  a  informação  ao  RH  para  inclusão  em 

folha.

216. Em  conformidade  com  a  manifestação  da 

Secretaria  de  Controle  Externo,  a  responsabilidade  do  gestor 

decorre da culpa in eligendo  (f l . 2056).

217. Diante  do  si lêncio  de  cada  secretário  quanto  ao 

controle  das  horas  extras  na  defesa  apresentada,  imperiosa  a 

manutenção da impropriedade em relação a todos os envolvidos, 
com a aplicação da multa respectiva .

I I I  -  CONSIDERAÇÕES  FIN AIS

218 . Em  aná l i se  f i na l  de  tudo  quan to  apurado 

nes tes  au tos ,  é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  inúmeras 

i r regular idades ,  c lass i f i cadas  como  gravíss imas ,  g raves , 

moderadas  e  a  c lass i f ica r  as  qua is  comprometeram  a  gestão 

como um todo.

219 . A lém  do  mais ,  os  responsáve is  de ixa ram  de 

a tender  d i ve rsos  mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is , 

expressando  descaso  e  neg l igênc ia  com  sua  ges tão .  Se  não 

bas tasse ,  a inda  fo i  cons ta tada  re inc idênc ia  e  descumpr imento 

de  dec isão  des te  Pre tó r io  de  Con tas  em vár ias  i r regu la r idades .

220 . D ian te  d i sso ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 
pe la  i r regular idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de  pena l idades 

aos  respec t i vos  responsáve is .
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221 . No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas 

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à 

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que 

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .

IV  –  CONCLUSÃO

222. Pe lo  expos to ,  levando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

 a )  pe lo  pro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade   das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  D iamant ino ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  Sr .  Juviano  L incoln ,  nos  te rmos  do  a r t . 

21 ,  §1º ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /2007 ,  c /c  o  ar t .  193 ,  §2º , 

da  Reso lução  nº  14 /2007 ;

 b) pela  condenação do responsável:

 b.1)  Sr.  Juviano  Lincoln ,  para  restituir  aos 
cofres públicos  o valor correspondente a: 343,937 UPFs/MT,  ante a 

não  retenção  de  tributos  (DB14 ,  item  11.1);  2896,23  UPFs/MT , 

solidariamente  com  os  demais  condenados,  ante  a  realização  de 
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despesas  consideradas  irregulares  e  lesivas  ( JB01,  Item  2.1 ); 

205,28 UPFs/MT ,  ante a ausência de documentos comprobatórios de 

despesas  (JB10,  item 5.1 );  4479,60  UPFs/MT ,  ante  a  prestação  de 

contas irregular de diárias (JB16, item 6.1).

b.2)  Sr.  Orlando  Gonçalves ,  para  restituir  aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  7,522 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 1.1).

b.3)  Sr.  João  Gonçalves  Lopes ,  para  restituir 
aos  cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  15,45 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 2.1).

b.4) Sr. Stoessel Santos Filho , para restituir aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  4,976 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 1.1).

b.5)  Sr.  Nilvo  Pedro  Lanza ,  para  restituir  aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  2764,76 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 1.1).

b.6)  Sra.  Gislene  Aparecida  de  Souza ,  para 

restituir  aos  cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  258,258 
UPFs/MT ,  solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a 

realização  de  despesas  consideradas  irregulares  e  lesivas  ( JB01, 
Item 1.1).
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b.7)  Sra.  Luana  Pereira ,  para  restituir  aos 
cofres  públicos  o  valor  correspondente  a  103,53 UPFs/MT , 

solidariamente  com  o  Prefeito  Municipal,  ante  a  realização  de 

despesas consideradas irregulares e lesivas (JB01, Item 1.1).

 c )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Juviano  L incoln ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

c.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 2.1;  JB10,  item 5.1;  JB16,  item 6.1 e DB14, 
item 11.1);

c .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( BA01 ,  i tem  12 .1;  BB05,  i tem 
26 .1;  CB01,  i tens  30 .1  e  30 .2;  CB02,  i tem 1 .1 , 
Re inc idência  ;  CB04,  i tem  27 .1 ;  DA05 ,  i tem 
7 .1 ;  DA06 ,  i tem  8 .1 ;  DA07,  i tem  9 .1;  DB09, 
i tem  10 .1 ;  EB05,  i tens  24 .1 ,  24 .2 ,  24 .3 ,  24 .4 , 
24 .5 ,  24 .6 ,  24 .7 ;  GB01,  i tem  13 .1 , 
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Reinc idência  ;  GB02,  i tem 14 .1 ,  Re inc idência  ; 
GB03,  i tem  17 .1 ;  GB13,  i tens  15 .3  e  15 .4; 
HB04,  i tem  22 .1 ;  HB06,  i tem  18 .1 ;  JB03, 
i tens  4 .1 ,  Re inc idência   e  34 .1;  JB04,  i tem 
25 .1;  JB09,  i tem  3 .1 ,  Re inc idência  ;  JB10 , 
i tem  35 .1 ;  JC12,  i tem  29 .1 ;  NC07,  i tem  31 .1  e 
a  c lass i f icar ,  i tens  21 ,  32 .1  e  33 .1 ) ;

c .3 )  em razão  da  in tempest ividade  ou  não 
envio  de  in formações  a  que  es tava  obr igado  a 

fazer ,  nos  te rmos  do  ar t .  75 ,  V I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  V I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e  g radação 

d ispos ta  no  a r t .  7 º ,  da  Reso lução  nº  17 /2010 , 

em  v is ta  das  i r regu la r idades  remanescen tes 

(MB03,  i tem 20 .1 ) ;

 d )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  João  Gonçalves  Lopes ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

d.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 2.1);

d .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 
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da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( CB02,  i tem  1 .1 ;  EB05,  i tens 
4 .1 ,  4 .2 ,  4 .3 ,  4 .4 ;  JB04,  i tem  3 .1  e  a 
c lass i f icar ,  i tens  5 .1  e  6 .1 ) ;

 e )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Da lva  V ie i ra  de  Barros ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

e .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  da  i r regu la r idade 

remanescen te  ( CB02,  i tem 1 .1; ) ;

 f )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Rober to  Caset ta ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

f .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 
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remanescen tes  ( EB05,  i tens  1 .1 ,  1 .2  e  1 .3  e  a 
c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 g )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Stoesse l  Santos  F i lho ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

g.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

g .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  3 .1 ,  3 .2  e  3 .3 ; 
GB05,  i tem 2 .1 ;  a  c lass i f icar ,  i tem 4 .1 ) ;

 h )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  N i lvo  Pedro Lanza ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

h.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 
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Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

h .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3 ; 
JB03,  i tem  5 .1;  NC07,  i tem  4 .1  e  a 
c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 i )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Nodier  R ibe i ro  da  Rocha ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

i .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  1 .1 ,  1 .2  e  1 .3 ) ;

 j )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Gis lene  Aparec ida  de  Souza ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :
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j .1),  em razão da prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo e antieconômico que resultou dano ao 
erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

j .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3 ; 
JB03,  i tem 4 .1  e  a  c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 k )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Luana  Pere i ra ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

k.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);
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k .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3;  e  a 
c lass i f icar ,  i tem 3 .1 ) ;

 l )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Or lando  Gonçalves ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

l .1),  em razão da prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo e antieconômico que resultou dano ao 
erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  das  irregularidades  remanescentes  (JB01, 
item 1.1);

l .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  i tens  2 .1  e  2 .2 )

 m)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  André  Wirgues  Neto ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :
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m.1) ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( GB02,  i tem  2 .1;  GB05,  i tem 
3 .1 ;  GB13,  i tem 1 .1 ) ;

 n )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  Sandra  Berenice  Wagner  da  S i lva ,  sendo  uma  para  cada 

fa to  pun íve l  :

n .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( GB03,  i tem  2 .1;  GB13,  i tens 
1 .1  e  1 .3 ) ;

 o )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  S i lvana  Mar ia  Gomes  Risonho ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

o .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 
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gradação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( HB06,  i tem 1 .1 ) ;

 p )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  responsáve l , 

Sr .  Ave l ino  C le i ton  Coelho  Bezerra ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

p .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( MB01,  i tem  1 .1  e  MB03,  i tem 
2 .1 ) ;

 q )  pe la  apl icação  de  mul tas  à  responsáve l , 

Sra .  E l is  Regia  Egyd io ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

q .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( NC07,  i tem 1 .1 ) ;

 r )  pe la  determinação  ao  ges to r ,  ou  quem  lhe 

tenha  susced ido ,  pa ra  que :
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r .1 )  recolha  as  con t r ibu ições  prev idenc iá r ias 

em a t raso ;

r .2 )  efe tue  a  re tenção  do  INSS  nos  casos 

cab íve is ;

r .3 )  faça  a  re tenção  do  iSSQN  nos  p rocessos 

de  despesa  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l ;

 s )  pe la  recomendação  ao  ges to r ,  ou  quem  lhe 

tenha  susced ido ,  pa ra  que :

s .1 )  implante  um  s is tema  e f i c ien te  de 

inven tá r io  f í s i co ,  pa t r imon ia l  e  f i nance i ro ;

s .2 )  regis t re  adequadamente  os  fa tos 

con tábe is ;

s .3 )  aper fe içe  os  s i s temas  de  con t ro le  in te rno , 

espec ia lmente  de  con t ro le  de  peças  de 

ve ícu los  e  abas tac imentos ;

s .4 )  rea l ize  o  con t ro le  sobre  o  pagamento  das 

horas  ex t ras  das  Secre ta r ias  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l ;

s .5 )  observe  os  es tág ios  da  despesa  púb l i ca 

para  rea l i zação  dos  pagamentos ;

s .6 )  preste  contas  das  d iá r ias  receb idas ,  bem 

como  os  Secre tá r ios  Mun ic ipa is  e 

comiss ionados ;
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s .7 )  envie  adequada  e  tempes t i vamente  as 

in fo rmações  dev idas  ao  Tr ibuna l  de  Con tas  do 

Es tado ;

s .8 )  implante  e  dê  me ios  para  a  e fe t i va 

a tuação  dos  conse lhos  munic ipa is .

 t )  pe la  dig i ta l ização  integra l  dos  autos  e 

remessa  in format izada  ao  Minis tér io  Públ ico  Estadual ,  pa ra 

adoção  das  p rov idênc ias  que  en tender  cab íve is ,  nos  te rmos  do 

a r t .  196  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (Reso lução 

Normat i va  nº  14 /07) .

 É  o  Parecer .

 Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  27  de 

agos to  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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